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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

DocuMENTo DE FoRMALTçÃo oe DEMANDA (DFD)

SECRETARlA DE IA SOCIAL

Setor uisitante ( U nidade/Setor/De nto óneÃo GEsroR oa assrsrÊrucrA socrAt
I ela Demanda: CARIOS ATEXANDRE BRAZ

DATA: 1 5

E-mail 43 51.-2575

1. oBJETo: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico multidisciplinar por
meio de atendimentos em Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional e Psicoterapia para crianças e
adolescentes com Autismo e outros Transtornos Neurotípicos do Município de Ribeirão do Pinhal.

2. VALOR ESTTMADO pARA A AQUtStÇÃO: RS 48O.OO0,OO

CRÉDlToS oRÇAMENTÁRloS: LIVRE, lncentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes, conta
2aL44-L;

PREVTSÃO PARA UTtL|ZAÇÃO DOS SERVTÇOS: JANEIRO/ 2026.

3. JUST!FICATIVA DA NECESS!DADE DA CONTRATAçÃO/AQUISIçÃO

Justificamos a necessidade da presente contratação. A DeliberaçãoOt3/2025 do CEDCA/PR (Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente), de Oa/Oal2O25, contemplou o município com um Recurso de RS

450.000,00, visando o fortalecimento da Política da Criança e do Adolescente. Reunindo o Conselho Municipal
por diversas ocasiões, decidiu-se em executar o recurso com o eixo saúde mental, para atender crianças e
adolescentes com transtornos neurotípicos, como TEA, TDAH, TOD, entre outros, que o município tem
dificuldades em atender e ofertar o tratamento necessário.
Após aprovação e habilitação, o Recurso caiu em conta no mês de lulho/2}25, posterior ao pCA 2025, por este
motivo não está incluído no pCA.

A necessidade de tratamento para este tipo de transtorno complexo e multifacetado em crianças e
adolescentes é cada vez mais premente nos municípios, a demanda tem aumentado, e por isso o município
precisa se inserir nesta problemática e ofertar tratamentos que comprovadamente tragam resultados para o
desenvolvimento integral das famílias.
o Munícípio não dispõe de profissionais com capacitação e cursos específicos, o mais conhecido e aceito é o
método ABA (abreviação para Applied Behavior Analysis). A Terapía ABA é uma abordagem altamente eficaz,
reconhecida em diferentes países como uma das príncipais terapias de íntervenção para crianças com TEA.
Trata-se de garantia fundamental de efícácia plena, de modo a tornar real o direito à vida, sendo dever do
Estado assegurar o acesso à saúde pública, por força do art. 196 da Constituição Federal.
Além disso, o ECA também regula os direitos à vida e à saúde, e garante aos seus beneficiários a primazia de
receberem proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, a prioridade de atendimento nos serviços públicos,
a preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos
públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
Justificamos a escolha pelas áreas de atuação de Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional e psicologia, por serem
as básicas que os medicos solicitam para acompanhamento. A Fonoaudiologia consiste em terapias com
objetivo de trazer melhoras na comunicação oral, escrita, voz, audição e equilíbrio. por meio dela, o
profissional atua em pesquisa, orientação, prevenção, avaliação, diagnóstico e tratamento fonoaudiológico
nestas áreas.
No caso do autismo, a alta procura se dá pelo fato de que pessoas no espectro apresentam dificuldades na
comunicação, especialmente a fala.
Já a terapia ocupacional é a área responsável por promover saúde e bem-estar de pessoas com problemas
sensoriais, motores e físicos. Quando aplicada ao autismo, a terapia ocupacional utiliza tecnologia e atividades
diversas que pretendem buscar autonomia e melhorar a adaptação da vida social daquele indivíduo.
A Psicol a com ecia I o ABA. As tera ias ue seguem os rincí ios da Análise do Com
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Aplicada (ABA) são as mais indicadas pela OMS para pessoas com desenvolvimento atípico, especialmente o
autismo. lsso porque, quando aplicada ao TEA, as estratégias têm se mostrado eficientes na aquisição de novas
habilidades e redução de comportamento prejudiciais.

Cond icões de execu Ção do contrato
. A contratada deverá prestar os serviços aos pacientes no município de Ribeirão do Pinhal, para atender os

encaminhamentos medicos que estabelecem a quantidade de horas semanais que o paciente deverá ser
submetido às terapias, e para o bem estar dô paciente, êntende-se que a sedê da contratada deverá ser no

município, pois trata-se de indivíduos que necessitam do acompanhamento do responsável, e haveria
grande dificuldade e maior custo para a Administração, para desloca-los para outras cidades, de duas a três
vezes por semana, para o tratamento indicado.

. A empresa deverá disponibilizar 2 profissionais da área de psicologia, 1 profissional da área de
fonoaudiologia e l profissional da área de terapia ocupacional.

o O número de pacientes a serem encaminhados por dia é de no mínimo I e máximo de 16 pacientes no caso
de psicologia, e no caso de fonoaudiologia e terapia ocupacional, mínimo de 4 e máximo de 8 pacientes.

. O encaminhamento dos pacientes será feito da seguinte forma: Os pacientes a serem encamlnhados devem
ter seu diagnóstico estabelecido de acordo com os critérios do DSM-s e do CID 11, com solicitação médica
para terapia multidisciplinar validada pela Secretaria de Saúde, quando preenchido critérios do "Formulário
de solicitação de terapias especiais para Transtorno do Espectro Autista- TEA e outros Transtornos de

Neurotípicos", que será disponibilizado ao profissional médico neuropediatra, para preenchimento. O plano
têrapêutico prescrito pelo profissional médico definirá o número de sessões semanais.

Atribuições dos prof issionais:
Terapeuta Ocupacional: avaliação e elaboração de plano de intervenção, atendimento as famílias, intervir no
cotidiano das pessoas, avaliando o desempenho ocupacional em áreas de autocuidado, trabalho, lazer,
capacidades cognitivas, sensoriais, motoras e sociais, melhorando o dia a dia de seus pacientes ao possibilitar
meios para que realizem atividades cotidianas obtenham melhor qualidade de vida.
Fonoaudiólogo; promoção da saúde, prevenção, avaliação e diagnóstico, bem como orientação, terapia e
aperfeiçoamento dos aspectos que envolvem a comunicação. Atuará na intervenção, avaliação, orientação e
prevenção das famílias, crridadores e responsáveis sempre com intuito da promoção da saúde do paciente.
Psicoterapeuta: avaliar o comportamento, desenvolver um plano de intervenção individualizado, aplicar as

estratégias com portamenta is, coletar e analisar dados, ajustar o plano conforme o progresso, e treinar e

orientar os pais para a continuidade das intervenções no ambiente familiar. O objetivo é promover habilidades
adaptativas, como linguagem e autonomia, e reduzir comportamentos problemáticos.

Obrigações da contratada:
. A empresa contratada deverá organizar todo processo de atendimento das crianças e adolescentes que

serão âtendidos, triagem, anamnese, plano de trabalho de cada um, avaliação, orientação para as famílias
dentre outras incumbências.

o Possuir obrigatoriamente profissionais especializados em transtornos neurotípicos e Transtorno do Espectro
Ar.ttista nas áreas de Fonoaudiologia, Psicologia e Terapia Ocupacional e disponibilizar os atendimentos
preferencia lmente, durante a semana (segunda a sexta-feira).

. Os serviços contratados devem incluir sessões individualizadas de psicoterapia, fonoaudiologia e terapia
ocupacional, todas baseadas no método ABA (Applied Behavior Analysis). As sessões devem ser planejadas e
executadas conforme as necessidades específicas de cada paciente, com metas claras e acompanhamento
regu la r.

. Os atendimentos devem ser individualizados por equipe multidisciplinar especializada contemplando
obrigatoriamente as áreas Psicoterapia, Fonoaudiologia e Terapia ocupacional, e ter duração mínima de 45
(quarenta e cinco) minutos. A equipe multidisciplinar levará em consideração o plano terapêutico prescrito
pelo profissional médico para a avaliação inicial de cada paciente para a definição do número de sessões
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o Registrar em prontuário clínico todos os atendimentos, que deve ser disponibilizado a Secretaria de
Assistência Social, sempre que solicitado.

o Encaminhar relatórios de evolução multiprofissional a cada 03 meses, ou sempre que solicitado;
o A contratada deverá possuir infraestrutura adequada para atendimento individualizado, salas de terapias

devidamente equipadas de acordo com área de desenvolvimento almejado e acessibilidade para pacientes
com mobilidade reduzida, devendo ser equipadas com todos os materiais, equipamentos e disposítivos
necessários para a aplicação eficaz das terapias, incluindo software de apoio ao método ABA, materiais
didáticos especializados, entre outros.

o A contratada deverá possuir unidade física instalada no município de Ribeirão do Pinhal - PR.

Qualificação técnica
01) Todos os profissionais da equipe devem apresentar certificados de graduação em sua área de atuação,

devidamente registrados e certificados pelo MEC;

02) Todos os proi'issionais da equipe devem estar inscritos e ter ativos seus respectivos Conselhos de Classe;

03) Os profissionais devem apresentar Comprovação de especialização do tipo Pós graduação Lato Sensu em
"Análise do Comportamento Aplicada (ABA) a lndivíduos com Transtorno do Espectro Autista", ou
Comprovação de "Curso de Aplicador ABA a lndivíduos com Transtorno do Espectro Autista";

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equípamentos,
ferrame:rtas e utensílios necessários, no mínimo: mesa, cadeira, computador ou notebook, impressora
colorida, brinqueclos diversos. Materiais de expediente, como sulfite, caneta, lápis, borracha, lápis de cor,
canetinha, cola, EVA.

Caso a empresa vencedora não possua sede própria no município a mesma deverá instalar uma unidade física
em até 15 dias úteis ,contendo no mínimo uma sala 3x2 m para cada especialidade e banheiro com
acessibilidade .

4. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

ITEM CATSERV DESCRTçÃO QTDE
MENSAL

QTDE
TOTAL

UNID VR

HORA

TOTAT

14583 :ontratação de horas de tratamento por meio
de atendimentos em Psicoterapia com
formação ABA para crianças e adolescentes
com Autismo e outros Transtornos
Neurotípicos do Município de Ribeirão do
Pinhal, pelo período de 12 (doze) meses,

80 960 hora 125,O0 120.000,00
1

prorrogável por igual período conforme
1 estabelece a Lei 74.133/21
l

I 
*O número de pacientes a serem

I encaminhados por dia e de no mínimo 4 e

máximo de 8
Profission al Quant. mensal máxima
1 Psicólogo (20 horas semanais),

limitada a 80 horas
mensais

r Contratação de horas de tratamento por meio
de atendimentos em Psicoterapia com
formação ABA para crianças e adolescentes
com Autismo e outros Transtornos
Neurotípicos do Município de Ribeirão do

hora 120.000,00
2

14583

Pinhal elo eríodo de 12 do MESES,

80 960 r.25,00
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I

prorrogável por igual período conforme
estabelece a Lei 14.133127
+O número de pacientes a serem
encaminhados por dia e de no mínimo 4 e

máximo de 8

Quant. mensal máxima

Contratação de horas de tratamento por meio
de atendimentos em Fonoaudiologia para

crianças e adolescentes com Autismo e outros
Transtornos Neurotípicos do Município de
Ribeirão do Pinhal, pelo período de 12 (doze)

I meses, prorrogável por igual período
I conforme estabelece a Lei 1,4.133/21

5967 Hora80 960
3

*O número de pacientes a serem
encaminhados por dia é de no mínimo 4 e

máximo de 8

Quant. mensal
máxima
(20 horas mensais),
limitada a 80 horas
mensais

125,00 120.000,00

Contratação de horas de tratamento por meio
de atendimentos em Terapia Ocupacional
para crianças e adolescentes com Autismo e

outros Transtornos Neurotípicos do Município
de Ribeirão do Pinhal, pelo período de 12
(doze) meses, prorrogável por igual período
conforme estabelece a lei 74.13312L
*O número de pacientes a serem
encaminhados por dia é de no mínimo 4 e

máximo de 8

19968 80 960
4.

Profissiona I mensal

1 Terapeuta

I ocupacional

Hora

Quant.
máxima
(20 horas mensais),
limitada a 80 horas
mensais

725,00 120.000,00

5. Observações gerais

5.1. Servidor Indicado para fiscalização do contrato/ata: Flávia Aline Ferraz
5.2. LOCAI dA ENITCgA: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RUA PARANÁ N." 986 - CENTRO.

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe

CIENTE:

eo rovidênciasrtunidade e demaisraa u isi contrata

alização DeResponsável pel
CAR

DARTAGNAN

PREFEITO M

5.3. Servidor responsável para o recebimento: Evaldo

I
DRE BRAZ

petente para análise de conveniência
bíveis.
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Profission a I

1 Psicólogo (20 horas semanais),
limitada a 80 horas
mensais

Profissional

1 Fonoaudióloga
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í. DADOS CADASTRAIS

í.í - Dados Cadastrais do Orgão Gestor:

GOVERNO DO ESTAOO
SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E FAMíLIA

DELTBERAÇÃO N. 013t2025 - CEDCA/PR

ANEXO I

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

Município: RIBEIRAO DO PINHAL CNPJ: 76 968.064 10001 42

Endereço: RUA PARANA, 986 CEP: 86 490-000

Telefone: (43) 3551-8300 E-mail institucional:
prefeitu ra@ ri bei raodopi n hal. pr. g ov. br

Nome do Secretário Municipal responsável pela Política da Criança e do Adolescente:
CARLOS ALEXANDRE BRAZ
Telefone
(43) 355í-2515

lCelular
l1+sy ssso+oas+

E-mail : sec. ribpinhal@hotmail.com

oP

Eixo í. Direito à Vida e à Saúde

Local/ endereço onde será executado o programa/serviço

3. DIAGNOSTICO

Espaço da pessoa jurÍdica que vencer a licitação de contratação de serviços clínicos

A dificuldade de profissionais especializados para o diagnostico e tratamento de crianças com
transtornos neurodivergentes - como o autismo, TDAH, dislexia, entre outros - é um problema
multifacetado que envolve fatores estruturais, sociais, educacionais e até econômicos.

O SUS, embora ofereça suporte em alguns casos, enfrenta filas longas, falta de equipes
multidisciplinares completas e limitações em infraestrutura paru atendimento regular e
especializado.

Ribeirão do Pinhal tem 13.060 mil habitantes, enquadrando-se em Pequeno Porte l. Tem cerca de
3.300 crianças e adolescentes.

Percebe-se, de forma geral, uma elevação de suspeitas de transtornos neurodivergentes (espectro
TEA, TDAH, TODO, entre outros) em crianças, que precisa ser devidamente investigados e
diagnosticados, para que a estimulação e tratamento iniciem precocemente, aumentando sua

Deliberaçáo n" 01312025 - CEDCA/PR - DIOE no 11878 de 0410412025 Página 1 de 6
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qualidade de vida e de toda a família

Acontece que, no município, havendo alguma suspeita por parte das equipes dos Cmeis ou
escolas, as crianças e suas famílias precisam ser encaminhadas para o município de Cornélio
Procópio, pelo consórcio de saúde CISNOP. O tempo de espera para a primeira consulta é longo,
visto que os profissionais atendem toda a região, e a demanda é alta. São agendadas várias
crianças e adolescentes para o mesmo dia, acompanhados de um responsável. Um ou dois ônibus
são deslocados especificamente para estes atendimentos. São enviados, mensalmente, cerca de
70 crianças e responsáveis para atendimento médico. A estimativa repassada é que município tem
a demanda de atendimento de mais de 200 crianças e adolescentes.

Ocorre que estas famílias encontram muitas dificuldades neste processo. Não é incomum quando
o transporte chega e o médico não está disponível para atender naquele dia específico. Ocorre
também que como são muitos atendimêntos, as crianças ficam o dia todo aguardando todos
terminarem, o que gera muito desgaste físico e emocional das crianças e dos próprios cuidadores.
Eles relatam grande dificuldade tanto comportamental das crianças, quanto financeira, devido ao
número elevado de lojinhas e oferta de brinquedos e comidas, o que gêra comportamentos de
difícil controle por parte dos cuidadores.

Além disso, devido a toda situação de superlotaçáo e desgaste dos profissionais envolvidos, a
qualidade do atendimento médico prestado não é compatível à complexidade dos casos
apresentados, que requerem atenção plena e especializada, com orientações personalizadas.

Observa-se que as crianças são muito medicadas, sem o devido acompanhamento e
principalmente, sem o tratamento adequado com as demais terapias necessárias.

Os programas de intervênção precoce ainda são escassos e isso impacta visivelmente no
processo de evolução da criança dentro de seu diagnóstico.

Mesmo quando o diagnóstico é feito, manter um plano terapêutico regular (como ABA,
fonoaudiologia, psicomotricidade, etc.) é essencial, e o que vai determinar todo o processo de
desenvolvimento da vida da criança e de sua famílta.

Atualmente o município enÍrenta estas dificuldades, sendo um dos "gargalos" mais desafiadores
quando se trata de nÍvel de complexidade e disponibilidade de soluções.

lmportante salientar que o município é impedido de contratar, pela Secretaria de Saúde,
profissionais que o Consórcio CISNOP já atenda, motivo pelo qual não foi possível a melhora na
qualidade do atendimento que vêm sendo prestado.

Desta forma, este Plano de Trabalho visa fortalecer a atuação da rede de direitos na promoção do
acesso à Rede de Atenção à Saúde, com foco em todas as linhas de cuidado da saúde,
especialmente nas situaÇóes de risco, alta complexidade, vazios e hiatos assistenciais.

Deliberação n' 013/2025 - CEDCAJPR - DlOe no 1187A de 041c/.12025 Página 2 de 6
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4. GARACTERTZAçÃO DO PROGRAMA/SERV|çO

5. PUBLICO-ALVO

6. OBJETIVOS

GOVERNO OO ESTADO
SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E FAMíLIA

O objeto deste Plano de Trabalho é o atendimento sistemático de crianças e adolescentes para
ofertar o tratamento adequado a cada tipo de transtorno com maior comodidade e agilidade, por
meio da contratação de pessoa jurídica que disponha de profissionais especializados, o que será
realizado por meio de processo licitatorio.

O Plano será executado diretamente pelo município. A dinâmica de funcionamento do serviço foi
planejada para funcionar da seguinte maneira:

Forma de acesso ao Serviço:

educação;

O médico neuropediatra Dr. Jean está atendendo no município duas vezes ao mês, via consórcio
com o CISNOP. Ele avaliará a criança ou adolescente, e encaminhará para os profissionais
necessários a depender de cada caso, constando o numero de terapias semanais que aquele caso
requer.

A empresa ganhadora da licitação deverá dispor de espaço, local apropriado onde os profissionais
farão os atendimentos, inclusive com os materiais necessários.

O plano tambem visa o acomplanhamento das familias, levando-se em consideração que muitos
casos o abalo da familia impacta negativamente as crianças e adolescentes.

Para o funcionamento deste serviço, será exigido no proceddo lícitatorio, uma equipe
multiprofissional com especialização em terapia ABA, contendo, no mínimo:

As parcerias necessárias serão realizadas com as Secretarias de Educação, Saúde, Assistência
Social, bem como com os Conselhos Municipais. Além disso, a interface com a rede de serviços
será crucial ra o bom andamento dos encaminhamentos e acom hamentos.

O público-alvo são crianças e adolescentes (de zero a doze anos , com suspeita de transtornos
neurodivergentes (espectro TEA, TDAH, TODO, entre outros), encaminhados pelos centros
municipais de educação infantil ou demais equipamentos de educação, pelas UBS ou Programa
de Saúde da Família, bem como por procura espontânea da família.

Este Plano de Trabalho tem como over à o acesso à Saúde de

Deliberação n' 01312025 - CEDCÂ/PR - DIOE no 11878 de 04104t2025 Página 3 de 6



6OV€QNO DO ESTAOO
SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E FAMiLIA

CEDCA.PR

7. METAS DE ATENDIMENTO

Pretende-se atender a 150 crianças e adolescentes, usando como base a necessidade atual do
município, além de realizâr inclusão de novos pacientes.

Com a contrataçâo de profissionais para atender dentro do município, sem a necessidade de
deslocâmento da família, pretende-se atender a 100% das crianças e adolescêntes do município que
necessitârem deste tipo de atendimento especiâlizado de saúde mental.

8. METODOLOGIA DE TRABALHO

Forma de acesso ao Serviço:
i busca espontânea da família, que percebe comportamêntos atípicos na criança;
> encaminhamento dos centros municipais de educação infantil ou demais equipamentos de

educação,
) encaminhamento de UBS ou Programa de Saúde da Familia

A empresa ganhadora da licitaÇão deverá dispor de espaço, local apropriado onde os profissionais
faráo os atendimentos. inclusive com os materiais técnicos e pedagógios necessários.

Após a criança/adolescente chegar ao serviço, será feito o agendemento das terapias, com
profissional especializado já encaminhado pelo médico Dr. Jean, capaz de fazer diagnóstico e propor
tratamento adequado.

De ts do dia nóstico realizado será definido um Plano de Tratamento lndividualizado da

qualidade, com foco na saúde mental e psicológica de crianças ê adolescentes, oportunizando
crescimento e desenvolvimento saudável, ativo, dinâmico e autônomo.

Como objetivos especif icos:
Realização de diagnóstico com responsabilidade;
lnicio de tratamento e acompanhamentos adequados e proporcionais ao diagnóstico;
Melhorar a qualidade de vida. lsso pode envolver reduzir a intensidade dos sintomas,
melhorar o bem-estar emocional e social, e aumentar a capacidade de participar ativamente
da vida diária;
Promover o desenvolvimento em áreas-chave: O tratamento pode ajudar a desenvolver
habilidades de comunicação, linguagem, habilidades sociais, autonomia pessoal e
comportamentos adaptativos:
Reduzir comportamentos problemáticos: Comportamentos como agressão, estereotipias,
autolesões e outros comportamentos que interferem na qualidade de vida e no
desenvolvimento da pessoa;
Aumentar a independência: O tratamento pode ajudar a desenvolver a autonomia pessoal,
como habilidades de autocuidado, gerenciamento do tempo, organização e outras
atividades da vida diária.

,

Delibeíação n' 013/2025 - CEDCA"/PR - DlOEno 11878 de 0410412025
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A dinâmica de funcionamento do serviço foi planejada para funcionar da seguinte maneira:

Página 4 de 6



PARANÁIWJ
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criança/adolescente, contendo indicação dos profissionais necessários, e a frequencia semanal.

Os atendimentos ocorrerão de acordo com os encaminhamentos realizados, e tempo de retorno
recomendado pelo profissional especializado.

Concomitante às terapias, será realizado também um acompanhamento Familiar baseado no
acolhimento, orientação e apoio.

Para o funcionamento deste serviço, será necessária uma equipe multiprofissional com
especialização, contendo, no mÍnimo:

9. ATIVIDADES E CRONOGRAMA

10. METODOLOGIA DE AVALTAÇÃO DO PROJETO OU MODALTDADE

OBJETIVOS ATIVIDADES Periodicidade das atividades

diária semanal mensal

1. Promover à população
o acesso à Saúde de
qualidade, com foco na
saúde mental e
psicologica de crianças e
adolescentes

1.1. Acesso ao Serviço, por meio de
busca espontânea ou
encaminhamento da Rede de
Educação ou Saúde

X

1.2. Agendamento de avaliação
médica X

1.3. Definição de um Plano de
Tratamento lndividualizado da
criança/adolescente, contendo
indicação dos profissionais
necessários, e a frequencia semanal

X

'1.4. Acompanhamento Familiar X
'1 .5. Acompanhamento médico X

Como forma de monitoramento e avaliação do Serviço objeto deste Plano de Trabalho, pode-se
estabelecer os seguintes procedimentos:
No contrato a ser firmado com a empresa ganhadora da licitação, que será contratada para
execução do Plano, será exigidos que devem:

lVlanter registros atualizados, como prontuários individuais, ou fichas de atendimento, como
forma de mensuração e avaliação,
Análise qualitativa de prontuários por profissional técnico capacitado;
Aplicação de testes ou escalas para monitorar frequência e gravidade de sintomas;
Entrevistas ara feedback da crian e da família

Deliberação n' 01312025 - CEDCA/PR - DIOE no 1 1 878 de 04t04t2025 Página 5 de 6
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na autoestima, dentre outro pontos de marcação que os profissionais estabelecerem.

Nome do Técnico responsável
pela elaboração do projeto

Flávia Aline Ferraz

Telefone (43)9 963S0041

E-mail

Formação / Registro no Conselho

sec. ribpinhal@hotmail. com

Psicologa - CRP 08/14533

Ribeirão do Pinhal, 01 de Outubro de2025.

Carlos

Secretário Municipal de Assistência Social

CE.Dc.A-PR
'.1

Braz

Deliberação n" 01312025 - CEDCA/PR - DIOE no 'l '1878 de 04104t2025 Página 6 de 6
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PARANÁ ISJ
GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL

A Secretaria Municipal de RIBEIRÃO DO PINHAL ou órgão gestor da Política da Criança e do Adolescente

do Município dê Ribeirão do Pinhal neste ato representado pelo(a) sêu(sua) Prefeito(a) DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, CPF 17'189527915 e pelo(a) seu(sua) Secretário(a) de Política da Criança e do

Adolescente ou congênere, CARLOS ALEXANDRE BRAZ , CPF 03039300989.

Aceita este Termo, com o objetivo de formalizar as responsabilidades e compromissos decorrentes do aceite

ao cofinanciamento Estadual, referente ao lncentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos de Crianças e

Adolescentes, por meio do repasse de recursos do Fundo Estadual para a lnfância e Adolescência (FlA),

conforme critérios elencados e aprovados pela Deliberação no 01312025 - CEDCfuPR.

CúUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo

O presente Termo lem como objeto a adesão ao lncentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos de

Crianças e Adolescentes, que visa o fortalecimento no âmbito municipal do Sistema Estadual da Política da

Criança e do Adolescente - SEPCfuPR.

Os recursos destinados através da Deliberação n' 01312025 ? CEDCA,/PR, deverão ser executados com

vistas ao aprimoramento dos atendimentos prestados em âmbito municipal, com enquadramento em pelo

menos 01 (um) dos Eixos previstos na Deliberação no OOgl2024 - CEDCAJPR, os quais seguem a seguir

especificâdos:

| - Eixo 1. Direito à Vida e à Saúde;

ll - Eixo 2. Direito à Libêrdade ao Respeito e à Dignidade;

lll - Eixo 3. Direito à Convivência Familiar e Comunitária;

lV - Eixo 4. Direito à Educaçáo, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer;

V - Eixo 5. Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho;

Vl - Eixo 6. Fortalecimento do Sistema dê Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ATRIBUIÇÔES Do MUNIcIPIo / SEcRETARIA oE AssISTÊNcIA socIAL
| - Elaborar o Plano de AÇão no Sistema de Acompanhamento do Cofinanciâmento Estadual Fundo a Fundo -

SIFF e o Plano de Trabalho (Modelo Anexo a Deliberação n" 01312025 - CEDCfuPR), reÍerente às ações e

uso dos recursos, indicando inclusive a estimativa do número de crianças e adolescentes a serem atendidos;

ll - Submeter o presenle Termo de Adesão, o Plano de Ação e o Plano de Trabalho à aprovação do Conselho

Municipal dos Direltos da Criança e do Adolescênte (CMDCA) e ainda, anexar à Resolução, publicada no

Diário oficial do r\,4unicípio ou meio equivalente, no SIFF, conforme s1o do artigo 10 da Deliberação no

013t2025 CEDCA:

lll - Executar as açÕes do objeto do repâsse do lncentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos de Crianças

e Adolescêntes e cumprir com as condições estabelecidas na Deliberação n" 01312025 - CEDCfuPR,

respeitando os critérios para execuÇão Íinanceira, dispostos no art. 1 8 e vedações dispostas no art. l g;

lV - Possuir Conselho Tutelar em efetiva instituição e funcionamento, além de alimentar o Sistema dê

httpsr/www-sistemas.sociâl.pr.gov.brlsií2lpages/defaulVtermoDeAdesao.,sflrepasse=111&ano=2025&descricao=lncentivo+Estadual+voltado+a+.. - 113



1311112025, Ogi25 Têrmo dê Adssão

lnformação para a lnfância e Adolescência para Conselhos Tutelares - SIPIACT WEB;

V - Garantir que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) seja composto

paritarisamente por conselheiros governamentais e não governamentais;

Vl - Participar de capacitações promovidas pela Secretaria Estadual e pelo CEDCfuPR;

Vll - lncluir no patrimônio adquirido a informaçâo "Equipamento CMDCA- Recurso FIÁJPR";

Vlll - Obedecer aos prazos para preenchimento do Relatório de Gestão Físico-Financeira no SIFF, com a

devida aprovação do CMDCA;

lX - Realizar os trâmites necessários para a execução do recurso recebido, tais como: aprovar a utilização

dos recursos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), entre outros

procedimentos necessários para a correta implantação execução do recurso;

X - Realizar a devolução/restituição de saldo ao FIA'/PR, caso náo exista demanda para aplicação do recurso

público, ao Íinal do prazo máximo da vigência do repasse, sendo este de 24 (vinte e quatro) meses, podendo

ser prorrogado de acordo com o previsto na Deliberação no 1312025 ? CEDCÁ/PR;

Xl - lnformar ao órgão Gestor Estadual mudanças de conta corrente referente ao presente cofinanciamento

^ Estadual;

Xll - Prestar informações sobre a execução do recurso, periodicamente e sempre que solicitado ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), ao Gestor da Política Estadual, ao Conselho

Estadual Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) e aos órgãos de Controle Externo;

Xlll - lnserir o incentivo no planejamento das ações estratégias e orçamentárias do Município (Plano

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Plano Municipal da Política da Criança e

do Adolescente, Relatório de Execução Físico-Financeiro e Sistemas de lnformações desenvolvidas pela

Secretaria Estadual);

XIV - Manter as condiÇões do Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente - ARCPF, emitido pelo Departamento da Políticas da Criança e do Adolescente

da Secretaria Estadual responsável pela Política da Criança ê do Adolescente.

^ 
cLÁusuLATERGE|RA: DASATRTBUTçôES Do EsTADo

Após a assinatura do Termo de Adêsâo, comprometer-sê-á com as seguintes ahibuições:

| - Assessorar o município, valendo-se de instrumentos de monitoramento e avaliação na perspectiva de

aprimorar a êxecução da política.

ll - Disponibilizar, oportunamente, instrumentos e sistemas de lnformaÇão necessários ao acompanhamento,

monitoramento e avaliação do uso do recurso;

lll - Promover e apoiar a capacitação dos trabalhadores estaduais e municipais para melhor execução dos

recursos;

lV - Repassar os recursos de acordo com o estabelecido na Deliberação no 01312025 CEDCA/PR, atendendo

a disponibilidade orçamentária e financeira do FlA.

CúUSULA QUARTA: DAS PENALIDADES

O descumprimento das cláusulas previstas neste Termo poderá implicar:

| - Suspensão de futuros repasses vinculados ao Fundo Estadual para a lnÍância e Adolescência ? FIA/PR;

ll - lnstauração de procedimento de Tomada de Contas Especial em desfavor do município, ficando estê

https:/ 
^1 

/w.sistêmas.social. pr.gov. brlsiff2lpagês/defaulVtermoDeAdesao.jsf?repasse='111&âno=2025&descricao=lncentivo+Estadual+voltado+a+... 2lB
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impedido de receber recursos do Fundo Estadual para a lnfância e Adolescência - FIÁ/PR;

lll - Devolução parcial ou integral do recurso recebido.

CúUSULA QUINTA: DAS DISPoSIçÕES FINAIS

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em função da execução deste lnstrumento, que não possam

ser dirimidas admin istrativamente, no âmbito dos Conselhos Municipais, serão apreciadas e julgadas pelo

Orgão Gestor Estadual e pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA).

Aceita aderir a este cofinanciamento estadual.

O presente Termo de adesão for submetido à aprovação do prefeito e do Gestor municipal. Por estar de

acordo com as suas disposições, firma-se o presente documento, assinalando-se o quesito "li e aceito" com

os compromissos e rêgras acima citadas neste Termo.

Li e acêito a cláusula primeira.

ô Li e aceito a cláusula segunda.

Li e aceito a cláusula terceira.

Li e aceito a cláusula quarta.

Li e aceito a cláusula quinta.

Li e aceito a cláusula sexta.

Município: Ribeirão do Pinhal

Repasse: lncentivo Estadual voltado a Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes

Secretaria: RIBEIRÃO DO PINHAL

Prefeito: DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

CPF:17189527915

Gêstor Municipal: CARLOS ALEXANDRE BRAZ

,^, CPF:03039300989

Responsável pelo preenchimento: Cârlos Alexandre Braz

Data de finalizaç ào: 11 I 0412025

Status: Finalizado aderido

https://www.sistêmas.social. pr.gov. br/siff2lpages/defaulUtermoDeAdêsâo.jsf?repasse='111&ano=2025&descricâo=lncentivo+Estadual+voltado+a+... 313
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FUNDO PARAA ]NFÀNCIA E ADOLESCÊNdA. FIA
ÍvtUNlcipto:Rtboirâo do pinhal
REPASSEÍncenívo Estaduat vortado a Garantia do Direitos do GÍranças e Adorescen,"rREFERÊNCIA DO PLANO:2025

.IFRIOOO DE PREENCHITENTO Do StFFr DE 0?1/o412025 a o3toTnozs
VALOR OO REPASSE:a50.000,00

PLANO DE AçÃO DO MUN|CIPD

GOVERNO DO ESTADO

Atondlmênto FíBico

§ixü I - 0lrêitô à yida e à saúda
. Açôe dlrrtas dc promoção ds dlrslto§

Quantldade de cfianças ( O a 06 anos) atendidas

deQuântidâde criânçâs adolescentes atendidos

Quantidado de famílias atondldes

l -Açõor dc promogão à raúdo mentat

de crianças o addêsc€ntss atendldosQuantidadê
rou

Quantidade de crianças ( 0 a 06 anos) atendidas
50

Ouantidado do famíliaà atendidas

doAções orienteçôea do,promoção âlimcntersegurànça

de crianças e addescentes atendidosOuentidadê

deQuantidade a0 06cnançâ§ anos) atendidâ§

Quantidadê de famílias atendidas

l - FoÍtâlcclmonto da Rodo de Proteção

Quantidâde dê açõôs êxecutadas

l. tobllzação c Campanha

deQuantidade êcrianças adolescentes atendidos

Quantidade de famílias atendidas

Atores do Sistema de Garantia d6 Direitos

§ir0it§ â§ixa {oLihêÍdada, tlâspêítô aÊ Dignidâdg
ll -Açôes dlretas de prcmogão de direhor

deOuantidade a0criançâs ano§) atendidas

de crianças e adolescentes atendidosOuantidade

Quantidade de famílias atendídas

ll . Ações de enÍrentamento as vlolênciai

Quântidadê de famílias atondidas

deQuantidade ecrianças ascentesadol atêndidos

Quantidade de 0 06crianças atendidasanos)

doAçôes doorridicação trabalho lníantil

dêQuantidade adolcrianças escent6s atendidos

Ouantidade de famílias atendidas

ll . FoÉaleclmonto da Redo de Prolêção

Quantidade de ações executadas

ll - tloblllzação e campanha

deQuantidade ecrianças adolescentes atendidos

Quantidade de íamÍlias atêndidâ§

Atores do Sistomâ dê Garantia de Dkeitos

ô§ix 3 Aüiruilcr §onllvôltcla Fanriliar t) Comu,rÍtá.ià
tll dlrolasAçõo§ de direitosdapromoção

Quantidado de cdançâs ê adolêôconteg atendidos

Quantidade de Íamíliâà âtendídás

Quantidade rle a0 0ôcrianças atendidasanos)

Ill . Açõea dô íoÍiâtcclm.nto de víncutos

Quantidade de cÍianÇas ( 0 a 06 anos) atendidas

cieQuantidade crianças adolescentes atendidos

Quantidado de familias atsndidas

131 .lções dlrecionadôs a famÍlla exúansa, acolhedoÍâ orou adotiva

(

a

lt.

(



Quantidade de íamílias atendidas

Quantidadê de crianças e adolesc€ntes atendidos

Quantidade de crianças ( O a 06 anos) atendidas

lll - Fortdecimento da Rede de Proteção

Quanttdade de âções ex€cutadas

lll. Mobilização e Campanha

Quantidade de crianças c adolescent8s atendidos

Quantidade de famÍlias atendidas

Atorês do Sistêma de Garanüa de Direitos

4Eixo Dirêito â âEducaçÀo. Cult(rrã, ao .1ô§sporte Lazer
lV-Açô.3.llittâr dc promoçáo dê dlrrltoi
Ouantidade de cíanças ( 0 a 06 anos) atendidas

Quanlidadê de crianças e adolssc€ntes atendidos

Quantidade de famílias atendidas

lV . Açõe! de pmvençào á ov.rão o3colar

Quantidado de crianças e adoloecontes atendidos .
Ouantidade de famílias atendidas

Atores do Sistema de Gãrantia de Direitos

lV. Fortdecimento dâ Rods do Prúeção

Cspaciteção âosFormação Atores do Sistema Garantiâdê DÍreitosde

lV - fobilzação ê Campanha

Quantidade de famílias âtendidâs

de crianças € ãdolescêntos atendidosQuantidadê

Atores do Sistema do Garantie de Dirêiüc6

Eixo 0ireitxr ü âa ü§ProÍlssionallzaçào Proteçli* I'rakralhe.r

V . Ações diretas de promoçlo de dlÍellos

Quantidade de adolescontes atendidos

Quantidade de famÍlias atondidas

v deAções equaliícação aprondizagem proli3slonal

Quantidade de famÍliâs atendidas

Quantidade de adolescentes atendidos

V. FoÉalecimento da Rcdc de PÍotoçâo

Ouêntidade de aÇõês oxecutadas

V. Uobilização ê Campanha

Quântidadê de famílias atendidas

Atores do Sistemâ de Garantia de Dirêitos

§ixo 6 doForlâlschnerrto dâ§iât§lnâ dosGarar)tiâ daDireitor ê rloCrianca Ariolescerrt.e
Vl . Açôes dimtas de promoçâo de direitor

Quantidadê de crianças e adolescenles atendídos

Ouantidade de famílias atendidas

Vl - Forlalecimonto da Rede dc Proteção

Capacitação AtorêsaosFormaÇão Sistemado de Garântiâ de Dlrêltos
Vl - Mobilização e Campanha

dê crianças € adolêscêntes atendidosQuântidadê

Quantidade de famílias atendidas

Atores do Sistêma de Garanüa de Direitos

ÂteÍrdimanto F{sícÕ Confirmado
OK

Rixo 1 . Direlto à Vida «r ü saúdo

| - Açôês dir6tas dê promoçâo de dirêitos
Capílâl Custêio

I - AçÕês de promoÇâo à saúde mêntal
Capital y'custeio

I deAçoes deorientaçôes /promoçáo alinçntarsogurança
Capital Custeio

l- Forlâlêcimênto da Rede de Proteção
Capital Custêio

Execuçâo de Despesa



Capital Custeio..s T Liberdarlo. ao 0Rospeilo üigii dsr{o

l- Mobilizaçáo e Campanha

ll - Açôes diretas de promoçâo de dkêit s
Capital Custeio

ll - Açoes de enfrentamento as violências
Capital Custeio

ll - Ações de enadicaçáo do tÍabâlho infantil Capital Custeio
ll - Fortalecimento da Rede de Proteção

Capital Custeio
ll - Mobilização e

Capitâl Custeio
3Êixo Direito à C()nviyêncic §Farnitlar CotnunltÂriâ

lI diretâsAçôes de dê direitospromoção
Capital Custeio

lll - Ações de fortalecimento de vinculos
Capital Custeio

adotiva
ilt dirêcionâdâsAçôês a família acolhedoraextensa,

Capitâl Custoio
lll - Foíalecimento da Rede de Proteção

Capital Custeiolll - Mobilização e Campanha
Custeio

./í§ixo üireitô a cê§ducaçâc, âotulkrra, eEsport* La,eer

Capital

IV diretasAções de de direilospromoção
Capital Custeio

lV - Açôes de prevençâo á evasáo escolar
Capital Custoio

lV - Fortalecimento da Rede de Proteção
Capital Custeio

lV - Mobilização e Campanha
Capilal Custeio

Pro{ieslonallzaçso6 §irêitô§iso a à0 tx)Proteçàs Trabalh*
- Ações dirêtas de promoçáo de dirêitos

Capital Custeio
deAçôes equaliÍicação aprsndizagenr proÍissíonal

Capital Custeio
V - Forlalecimento da Rede de proteçâo

Capital Custoio
V - Mobüização e Campanha

Capltal Custeio
Eixo 6 - FortalBcilnêntô do sístorna de
Âdole§66nt3 dos Direltôs du Criança o doôârântiâ

diretras de promoção dê direitosVl - Açôes
Capital Custeio

VI Fortalêcimento dâ dêRêde PÍoteção
CapiÍal Custeio

Vl - Mobilízaçáo e Campanha
Capitâl Custeio

§.recuçdo d+ 0eepesa Coníinna(to

Flnanclamento

Resumo Executivo

Parocer do Conselho

Item Valor Parcela otde Parcela TotalNenhum Serviço encontrado

Vâlor a ser repassado FIApelo paÍa lnc€ntivo Alenção eCriança Adolescantê
R$ 450.000,00Recursos Própríos serema noalocados noFÀ/tDCA desteobjeto repasse
R$ 0,00

FontêsOutras para noexecugão dêsteobjeto repassê
R$ 0,00

deTotal dorecurso FMDCA para objeto deste repasse
R$ 450.000,00Rolurno srecutivê Cot)f irrnado
üx

Parecer do Consêlho
FAVORÁVEL

Conclusãc) Anállse do Conselho MunicÍpal
Favorável

Data da Reuniâo do Conselho Municipal
26tO5t?.025

doResoluçáo/Deliberação Conselho Municlpal
052025

NúmêÍo da Ata do Conselho Municipal
062025

Data da Publicaçáo no Diário Oftcial
26t05t2025

DAARQUIVO DAPUBLICAÇÂO RESOLUÇÃO

do Conselhô ConfLmadoParccer
0510S/2025 " José Roborto dâ sllva
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

RO DE TNSCRTÇÀO

6í.324.168/0001-47
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç Âo E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABÉRTUFÁ
,r6/06/2025

NOMÉ ÉME}RESÁRIAL

FONO HARMONIA LTDA

LO DO ESTAAELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

FONO HARMONIA

PORÍE
ÍúE

VEL(EFR)ENTE FEOERÂTIVO

IGO E DAATIVIDADE

86,50-O{6 - Atividades dê fonoaudiologia

E OESCRI DASAÍIVIOADES rcAs sEcu

E5.503-02 - Atividadês do apoio à oducação, oxcsto Gaixag êscolare6

86.30"543 - Atividadc médica ambulatorial rostrita a consultas
ãã.+O-i-óó - Àiiriaiaes do serviços de compl.mêntação diagnóslica e terapêutica não ê3pecittcadas anteÍiormeÍltê

a6.í)-0{2 - Atividedês dê profissionais da nutrição

d6.50{{X - Atividades do fisioteÍapia
86.ír{{)5 -Atividadê3 de t€Íapia ocupacional
86.50{r-99 -Atiyldedês d6 profissionais da área de saúde não etpociticôdas antêriormente

E6.90-941 - Ativldad€3 de prática3 integratiYas e comPlêmentares em 3aúde humana

ãi.ió.1-gs " atiria"oes de àssistência p-sicossocial e à saúde a portadorês de distúÍbio. psiquicos, deficiáncia mêntel ê

dopendência química e grupo8 similarês não especificadas anlêriormentê
93.í3.í40 - Atividades de condicionamento físico

.50{-O3 - Atividades dê psicologiâ e psicánálise

LOGRÁIOIJRO

R RUA JULIO FARAH

CEP

86.i190400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO EL tco
JESSICARAUENí í@GMAIL.COM

RIBEIRÁO DO PINIIAL

TELEFONÊ
(43) 9S32"12s3/ (0000) 0000-0000

€ DESCRI

206-2 . Sociodade EmpresáÍia Limitâda

CADASTRA! CADASTRÀL

't6t0612025ATIVA

NÚMERO

69E

PR

MOÍ|VO DE

ESPÊCIAL
ESPECIAI

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no diâ 1411112025 às 11 :05:06 (data e hora de BrasÍlia).

about:blank
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOs

NOME: FONO HAiMONIA LTOA.

cNPl r 61.324.16E10001'42

INS.ESTADUAL: NÃO POSST'I, POIS É ISENTO

ENDEREÇo: RUA JUIIO FARAtl.698, CENTRO

CIDADE: RIEE|RÃO OO PINHAUPR, CEPE649G0O0

FONE: (031 $932-1253 EMAIL: fonoharmoniall@smail.com

sERVrçO TÉCNICO ÍTiULTIDISCIPLINAR
TERAPIA OCUPACIONAL E

rsERr/

01 14583 Contrala$o de emPresa especializada para

disponibilização de 1 (um) Psicoterapeuta para
realização de tretamento por meio de atendimentos em

Psicotenoia com formação ABA para crianças e

adolescentes com Autismo e oulros Transtornos
Neurolípicos no Municipio de Ribeiráo do Pinhal, pelo
período de 12 (doze) meses.
EspeciÍicaçoes mínimas dos serviços:

o Número minimo de pacientes por die: 4.

o Número máximo de pacientes por dia: 8.

o Carga horána semanal: 20 horas
o Duraçáo mínima dos atendimentos: 45

minulos.
o Dias dos atendimentos: segunda a sexta-feira,
o Local dos atendimenlos: Em unidade Íisica

compatível localizada no município de Ribeíráo
do Pinhal -PR.

o Estrulura física a ser disponibilizadas: com
salas de teíapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida.
devendo ser eguiPadas com todos os
materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, incluindo software de apoio ao
método ABA, meteriais didáticos
especializados, equipamenlos, fenamentas e I

utensílios nêcessános tais como: mesas, i

cadeiras, computadores ou notebooks,
impressoras, brinquedos, materiais de

enlre outros

14583 Contratação de empresa especializada para

disponibilizaçáo de 1 (um) Psicoterapeuta Pera
realiza$o de líetemento por meio de atEndimentos em
PsiÇoter ,pia com Íormaçáo ABA para cnençâs e

edolêscentes com Autismo e outros Transtomos
Neurotipicos no Municipio de Ribeirão do Pinhal, pelo
período de 12 (doze) meses.
EspeciÍicaçôes mínimes dos serviços:

. Núrnero minimo de pâcientes por dia: 4.

. Número máximo de pacientes por dia: 8.

r Carga horária semanâl: 20 horas
r Duração minima dos atendimentos: 45 minutos
a Dias dos

UN'D

80 Horas R
'r30,00 10.400,00

ÍOÍALUNIT,
r,ORÁS

R§
10.400,00

80 Horas R$
130,00

Rm Peraná 983 - Centro - CEP; 86.49O40O - Fone: cNPJ: 76.968.O6{/0001 -42

EÍde|!çO eLttítlôO w nt»rraooofxnhâl.pÍ Írov br -Efid pínrprnnâIrwl cm.t f a cünoÍas.pilrplnhal@Ílmall com

lFxslr§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ.

03 5967

04 19968

o Local dos atendimentos: Em unidade Íísicâ
compalível localizeda no município de Ribeirâo
do Pinhal-PR

. Estrutura fisica a ser disponibilizadas: com
salas de terapias equipadas e acessibilidede
pare pacientes com mobitidade reduzida'
devendo ser equiPedas com todos os
materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, incluindo soflware de apoio ao
método ABA, materiais didáticos
especializados, equipamêntog, feÍramentâs e
utensílios necessários tais como: mesas,
cadeiras, computedores ou notebooks,
impressoras, brinquedos, mâteriais de

entre
Contratação de empresa especializada qe.a
disponibilização de 1 (um) Fonoaudiólooo pare

realizaçáo de tratamento por meio de atendimentos a

crianças e adolescentes com Autismo e oulros
Transtomos Neurotípicos no Municipio de Ribeirão do
Pinhal, pelo período de 12 (doze) meses.
Especificaçôes minimas dos servígos.

. Número minimo de pacientes por die: 4.

r Número máximo de pacientes por dia: L
r Carga horária semânal: 20 horas
. DuraÉo minima dos atendimenlos: 45 minutos
o Dias dos atendimentos: sêgunda a sexta-feira.
. Local dos atendímentos: Em unidade física

compatível localizada no município de Ribeirão
do Pinhal-PR.

. Estrutura fisica a ser disponibilizadas: com
salas de terepias egulpedâs e acessibilidede
para pecientes com mobilidade reduzida,
devendo ser equiPadas com todos os
meteriais, equipamentos e dispositivos
necessários, materiais didálicos
especializados, equipamentos, Íenamentas ê
utensilios necessários teis como: mesas,
cadeiras, comPutadores ou notebooks,
impressoras, brinquedos, materiais de

entre outros.
Contrataçáo de empresa especializada para
disponibilizaçá o de 1 (um)Tera oeuta Oc upacio nalpar a

realização de lratamento por meio de atendimentos em
Psicoterapia com formaçâo ABA para crianças e

adolescentes com Autismo e outros Transtomos
Neurotípicos no Municipio de Ribeirão do Pinhal, pelo
periodo de 12 (doze) meses.
Especificações mínimas dos serviços:

r Número mínimo de pacientes por dia: 4.

. Número máximo de pecientes por dia: 8.

. Carga horária semanal: 20 horas
o DuraÉo minima dos atendimentos: 45 minutos
o Dias dos alendimentos: segunda a sexta-Íeira.
o Local dos atendimenlos: Em unidade fisica

compatível localizada no município de Ribeiráo
do Pinhal -PR.r Estrulura fÍsica a ser disponibilizadas: com
salas de torapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,
devendo ser equiPadas com todos os
maleriais, equiPamentos e dispositivos
necessários, materiais didáticos

80 RS
10.400,00

130,00
R$ R$

10.400,00
Horas80

Horas R$
130,00

Rur Parená 983 - Centro - CEP: 86.490{X} - Fono: (4i185518301. GNPJ: 76.988.064/0001{2
EndOreçO €letfiünloo www nbterrao(toprntrâl.Or qov.bÍ -E-mail pínrprnhaloluol.com.br a cÔmprâ§.pmrprnhal(cqqmsrl.eom

e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

- ESTADO DO P
RIBEIRÃO OO PINHAL
ARANA.

tais como: mesas,

Total
41.600,00

cadeiras, computadores ou notebooks,
impressorâs, brinquedos, materiais de

outros.

vlrrDADE oA corlúo: m dles

cotuçõgs oe PecAít/lÊtÍro: à vlsta

tOCAL E DATâú Ribcirlo do PhhrUPR,29 da outubÍo dc 2025'

á-.

E CARIMEO DA EMPRESA

Endêr€ço al€ffiaüco w Íltxtraorkrttrilrlat.§r 11o, !)í -E-mtí t)ffliplntrat* {rrÍ c{}Íb bÍ c 
'on}orffi'ptnÍ,}'l1hat4!qín&l'c(}nl

utensilios
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

^iúMERo 
DE rNscRrÇÃo

44.479.6Í3/0001-2S
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

03t12t2021

NOME EMPRE§.ARIAL

CLINICA AFETIVAMÊNTE LTOA

I-O OO ESTAAELECIMÊNÍO (NOI!!E DE FANTASIA) PORTÉ

ME

rco E DESCRTÇÁO OA ATTVTOADE

86.50{-03 - Atividadês de psicologia e psicanáliso

E OAS ATIVIDADES E SECU

85.ír3-{r2 . Ativldados do apoio à oducação, oxcelo caixag o3colarcs
E6.50{42 - Atividades dê proÍlssionais da nutrição
86,50.0{15 - AtividadGs de teÍapia ocupacional
86.50.0{6 - Atividadês dê fonoaudiologia

d6
.50{-99 . Atividades de prolissionais da árêa dê saúdê não especiÍicadas anteriormente
.90-9{í - Atividãdes de ptáticas integrativas ê complemênta.es em saúde humana

IGO E OANATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitâda

LOGRAOO(]RO

R JULIO FARÂH
NÚMERO

383
COMPTEMENÍO

CEP

86.490.000 CENTRO RIBEIRAO DO PINHAL PR

ENOEREÇO

coNTAÍO@DUOSCONTABILIDAOE.COM.BR
TELEFONE
(13\ 3327 -5719

ENÍE ÊEDERAÍIVO VE! (EFR)

STTUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÁO CAOASÍR^L
03na2021

MOIIVO DE

ÊSPEC'AL ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1111'U2023 às 11110122 (dala e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 't tl



PRETEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTAT}O OO PARANA.

O DO PINHAL

PlÀlrlltHÀ PrsQUlSA Or" PRtÇOs

r f4 r"rç111ir:. 1,1Ç Lld"'

r Nl'

nI! !, 1r..L(L,

' t'r '1 1'I

I f.It]t ílt.(t]. - í]-*-*, t.t-1 ' 
iiy,11^!r.1 \,' 'J{ } , Ct'. i' 't"

( ,{}Ant --rl. f.nl*-[*J ik/

SERVIÇo TECNICO MULTIDISCIPLINAR
TERAPIA OCUPACIONAL E

tN\ t §l trntt^t

tfEll,

01 ' 1ó583

\"rr..

1r{ }i çr>-'J. I }'1

Contrãtaçâo de emprãsa especrahzada pa(ã

drsponrbrirzação de t (um) Pslcoterapeuta. pará

reahzaçâo de tratamento por melo de atendlmenlos em

Pscoteraüit com formação ABA para rflanÇas e

ããescentes -com Autlsmo e outros Transtornos

Neurotrprcos no Municípro de Rrberrâo do Prnhal' pelo 
'

periodo de 12 (doze) meses

EspecríicaçÕes minlmas dos servtços
. Númeto minlmo de pacrentes por dta 4

r Nümero máxrmo de paoentes por dia I
. Carga horárra semanal 20 horas ,

. Duraçâo mintma dos atendtmentos 45

r CINr, 
({ 3') tq f ü(i a,Ll) }- rMArt: }âlrlú16t:r*1Çi'4-r =tÇfr * n'L' cu'"'

ercE
,IORÀS

illÊ-rvsÁ,s

80

UNA íNií-"- rain

la)oJ t),á.frHoías

mrnutos
. Dras dos atendrmentos segunda a sexta'íerra

. Local dos atendimenlos: Em unrdade fisrca

compattvel localizada no munrcipio de

Rrberrâo do Prnhal -PR
r Estrulura Íísica a ser drsponrbiltzadas com

salas de terapia§ equipadas e acessrbrldade
para pacrentes com mobrlrdade reduztda,

devendo seÍ equrPadas com todos os

matefiats. equlpamentos e dtsposittvos

necessárros rnclutndo software de apoto ao

mêtodo ABA. materrais didaticos

especrahzados. equlpamenlos, ferramentas e

utensihos necessártos lals como. mesas.

caderras. computadores ou notebook§.

lmpressoras. brinquedos, mateÍlars de

enlre outro§

a2 14s83 coniiàtaçao de empresa

drsponrbihzaçâo de 1 (um) Psrcoterapeuta Para

reahzaÇáo de tratamenlo PoÍ melo dê atendrmentos efll

P:polSlgg-ê com lormaçâo ABA para cnanças e

aOotesióntes com Autismo e outros Translomos

NeuÍoltptcos no Muntclpro de Ribeirâo do Ptnhal' pelo

periodo de 12 (doze) meses

Espeofrcaçôes mínrmas dos servtços
. Número míntmo de paclentes por dra 4

o Número máxlmo de pacrentes por dra I
. Carga horárra semanal 20 horas

. Ouraçâ<t mlÍlrrtla dos âtendlÍnenlos 45

íntítutos
. Dras dos atendrmenlos segunda a sexta-feÚa

983 - Cêrúrü - P ôt'

para 80 Horas o: í"r.oalo]
1

,

t

,6 9ôS

f $dtrcçoelctró,ltLo,,/-" :1 | :t t ' I .Irrr.ttl ,. t ?

$;

'ffi
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i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

r I oí'al rtrs al(tnrltnretrlos I nr rrnrrlarle liq!:,t

r.oltl]àtlvel krt-âlriaria t1(! ttlruttr.iptrr tlt:

lt,tx"rrào llu Iirnhal l'tí'l

r [§tftttul.l lisrca r $,{rl dl§poÍrltlrh;itdil$ {:ffÍl
gillas de lcrapras equrpadas $ ac*§srbrltdâí,e ;

para pactente§ coÍt"! mobrlrlade reduetda.

rlevsndo soí oqulpadas coííl to<Jos os

rnaletrôts. equlpamentos e dl$po§(ry$§

necessános lnclulndo sotlvÚeíe de apolo ao'
mêtodo AM. materiats drdáttcos :

espeoahrados. equlpamentos íeríementas e '

ulensílros necessâÍlos lals como mesas

cadetras. computadores ou notebooks'

rmpíessoÍas. bnnquedos. mateÍials de

-"., "§jpeg§Cq. enke oukos

03 5A6? Contrataçâo de empíesa esPecraltzada PeÍa I 80

I

I
I
F

i
I

1

I

i
I

I
i
I
I
t

I
I

i
I

I
-L-- -'--I Horas

I

I

I

I

I

I

I
i
I
I

I

I

I

I
I

I

I
I

I
I
I
I

I

I
I

drsponrbrhzaçáo de 1 (unr) f.S,lqq1{Ôlggp paÍa

realrraçâo de tfatarneflto por mero de atendlmentos a

cnanças e adolescentes com Autrsmo e oulÍos

Tranitomos Neurotípicos no Muntcipio de Rrbeirâo do

, Prnhal. pelo periodo dê 12 (doze) me§es

EspeoÍrcaçÕes mlntmas dos servtços
. Número minrmo de pacentes por dn. 4

r Número máximo de pacrentes por dn 8.

. Carga horána semanal. 20 hoías

. Duraçào mlntma dos atendrmentos. 45

mrnutos
. Dras dos atendimentos segunda a sexta-fetra

. Local dos atendlmentos Em unldade Íístca 
'

compativel localrzada no municipro de '

Rrberrâo do Prnhal -PR
. Estrutura fisica a ser drsponrbrlrzadas com i

salas de terapias equrpadas e acessrbihdade

paÍa pacientes com mobrlidade reduzida' '

devendo seÍ equipadas com todos o§ 
.

matenats, equrpamenlos e dtsposittvos :

necessáttos materiats dtdátlcos 
,

espectahzados. equlpamento§. Íenamenlas e I

utensilros necessàrios tats como me§a§. I

caderras. computadores ou notebooks,

lmpÍessoÍas. brínquedos. materta§ de
entre outros

de empresa espectalízada pâÍa

drsponrbrlrzaçâo de 1 (um)Íerapeuta-&qpggiql4&ara
Íealizaçáo de tÍatamento por mero de atendrmentos em

Psrcoterapra com Íormaçào ABA pata ctianças e '

adolescentes com Autlsmo e outÍos Transtomo§ ,

Neurotípicos no Muntctpro de Rrberrão do Prnhal. pelo

periodo de 12 (doze) meses

Especrírcaçôes minimas dos serviços
. Nümero minimo de pactentes por dta. 4.

. Número mâxrmo de paqênte§ por dia. I

. Carga hoÍána semanat 20 hoía§

. DuraÉo mtnrma dos atendrmento§ 45
mrnuto§

. Dras dos atendrmentos segunda a sexta-Íetta
o Local dos atendrmentos Em unrdade tisrca

compatrvel locahzada no municlprc de
Rrbeuáo do Ptnhal -PR
EstÍuluÍa Írsrca a ser drsponttlrltzadas cotrt
§alas de lerapras equtpadas e acessrbrldade
para pàoenles com mobtltdade teduztda
devendo ser equtPadas com lodo§ os
illateírars equtpanlenloÉ e dtspostttvos

y'!(-rrü) \1,a,,4"'

Horas 41opJ llrm,§i104 199ô8

Rúô PâÍrnâ 98f, - Ccnúo - CfP 86 490.ooo - foo6 {{}}355t83O1 Ci{PJ ?6 968 ü64,ü}O
f.írírrrlí;g*lttrofl(tít'.:,,1't t1'ti.t,t, 1 , t ltt\àtlt ':,tt1'""t ' t'a,'

I
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PRETÉITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

ARANA -- E§TADO üO P
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGA

NÜMERo DE rNscRrçÁo
62.626.128t000r.r2
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

09i09/2025

NOIVE E[ PRESARIÂL

F R GOMES LÍDA

DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

NEUROPSI CUNICA OE SAUOE MENTAL
PORTE

E DESCRTçÃO OA ATIV|OAOE ECON

86.50{43 - Atividados do pricologia ê psicanállso

IGO E DASAÍIVIOÀOES E tcas
85.50.3{2 . Atividadês de apoio à qducaçáo, oxcoto caixas 6scolarê!
86.50{.0/í - Atividadês de fisioteÍapia
8ô.50.0.05 -Atividade3 de terapla ocupaclônel
86.50{{6 - Atividades dê fonoeudiologie
86.50{-99 - Atividades dê protission.is da área de saúde não especiíicades anleriomente

90-9.01 . Atividades de práticas integrativas e complemêntaÍes em saúde humana

E OESCRI OA NAÍUREZA

206-2 - Soçiedade Êmpresária Llmitada

R SYNESIO DE ANDRADE BORGES

BAIRRO/DISÍRITO

JD ESPLANÂOA
MUNICIPIO

RIBEIRAO OO PINHAL PR

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

FLAVTARÂirOSGOMES66@GMAtL.COM

COMPLEMENTO

TELEFONE

(43) 9686"10í2l (0000) 0000-0000

CEP

86.490400

NL]MÉRO

226

ENÍE FEDERATIVO (EFR)

srTu^çÁo CADASTR f
ATÍVA

DÂTA OA SITUÀçÁO CÂD SÍRA!
09/0912025

ESPECIAI DArÁ OA S |ÍUAÇÀO ESPECTAT.
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

PIÁNIIHA PESQUISA DE PREçOS

NOME: NEUROPSI CLíNICA DE SAÚDE MENTAL.

CN PJ : 62.626. 728 I 0001-12.

INS.ESTADUAL:

ENDEREÇO: RUA SYNESIO DE ANDRADE BORGES N 226

CIDADE: RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ.

FONE: 43-996861012 EMAIL: flaviaramosgomes66@gmail'com

SERVIçO TÉCNICO MULTIDISCIPLINAR
E

O DO PINHAL

MENSAL
UNID UNIT.

HORAS
itE vsA,

,TE
M

R$10.000R$125,0080 Horas

Psicoteraoia com formação ABA para crianças e

ãEiescentes com Autismo e outros Transtornos

Neurotípicos no Município de Ribeirão do Pinhal, pelo

período de 12 (doze) meses.
EspecificaçÕes mínimas dos serviços:

. Número mínimo de pacientes por dia: 4'
o Número máximo de pacientes por dia: 8'

r Carga horária semanal: 20 horas
o Duráção mínima dos atendimentos: 45

minutos.
o Dias dos atendimentos: segunda a sexta-feira'
o Local dos atendimentos: Em unidade física

compatível localizada no município de

Ribeirão do Pinhal-PR.
o Estrutura física a ser disponibilizadas: com

salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,

devendo ser equiPadas com todos os

materiais, equipamentos e dispositivos

necessários, incluindo software de apoio ao

método ABA, materiais didáticos

especializados, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários tais como: mesas'

cadeiras, computadores ou notebooks,

impressoras, brinquedos, materiais de

parade em especializadapresaContratafo
I Psicoterapeuta parade (umibi lizaçàodispon

emdemeio atendimentosde tratamento porrealiza$o

01 14583

R$125,00 R$10.000Horas80

período de 12 (doze) meses.
Especificações mínimas dos serviços:

. Número mínimo de pacientes por dia: 4'

r Número máximo de pacientes por dia: I
o Carga horária semanal: 20 horas
o Duráção mínima dos atendimentos: 45

izada parade especialempresaContratação
de Psicoterapeuta paraum)dispon ibilização

emdemeio atendimentosde tratamento porrealizaçáo
EABA criançasfo paÍacom rmaçãoPsicoterapia

TranstornosoutroseAutismocomadolescentes
nPi alhbeiráoRi dode pelono MunicípioNeurotípicos

02 14583

Ruâ Paraná 983 - _ CEP: - Fone: 8301 76.

Endereço eletrônico ww.ribeiEodopinhal'pr-qov-br -E-mail omminhaltôuol-com-br e eomõrâs omrpinhalíôomail-com

CATSERV



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

03 5967

a
a

Dias dos atendimentos: segunda a sexta-feira

o

Local dos atendimentos: Em unidade fÍsica

compatível localizada no município de

Ribeirão do Pinhal-PR.
Estrutura física a ser disponibilizadas: com

salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,

devendo ser equiPadas com todos os

materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, incluindo software de apoio ao

método ABA, materiais didáticos

especializados, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários tais como: mesas'

cadeiras, computadores ou notebooks'

impressoras, brinquedos, materiais de

Contrataçáo de empresa esPecializada Para
1 (um) Fonoaudióloqo Para

ento por meio de atendimentos a
disponibilizaçáo de
real izaçâo de tratam
crianças e adolescentes com Autismo e outros

Transtornos NeurotÍpicos no Municípi o de Ribeiráo do

Pinhal, pelo período de 12 (doze) meses.

Especifi cações mínimas dos serviços:
. Número mínimo de pacientes por dia: 4

o Número máximo de pacientes por dia. 8'

o Carga horária semanal: 20 horas
o Durãção mínima dos atendimentos: 45

minutos
e Dias dos atendimentos: segunda a sexta-feira'
o Local dos atendimentos: Em unidade física

compatível localizada no municÍpio de

Ribeirão do Pinhal -PR.
r Estrutura física a ser disponibilizadas: com

salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,

devendo ser equiPadas com todos os

materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, materiais didáticos

especializados, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários tais como: mesas,

cadeiras, computadores ou notebooks,

impressoras, brinquedos, materiais de

80 Horas 125,00 í0.000

04 19968 Contrataçáo de em presa especializada pata

disponibilizaçâo de 1 ( um)Teraoe uta O cu Pa cion aloar a

real izaçâo de tratamento por meio de atendimentos em

Psicoterapia com formação ABA pata crianças e

adolescentes com Autismo e outros Transtornos

Neurotípicos no Município de Ribeirão do Pinhal, pelo

perÍodo de 12 (doze) meses.
Especificações mínimas dos serviços:

o Número mínimo de pacientes por dia: 4.

o Número máximo de pacientes por dia: 8
o Carga horária semanal: 20 horas
o Durãção mínima dos atendimentos: 45

minutos
o Dias dos atendimentos: segunda a sexta-feira
o Local cios atendimentos: Em unidade física

compatível localizada no município de

Ribeirão do Pinhal -PR.
o Estrutura física a ser disponibilizadas: com

salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,

devendo ser equiPadas com todos os
e

80 Horas R$125,00 0.000

Rua 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)355í 8301 . CNPJ: -42

Endereço eletrônico ww-ribeiraodooinhal pr-oov-br -E-mail gErpiohal@ttoLçaE b[, e coolrs§.lErDiDb3l@cEaiLcalE



ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

necessários, materiais didáticos

especializados, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários tais como: mesas,

cadeiras, computadores ou notebooks,

impressoras, brinquedos, materiais de

exoediente, entre outros.
TotalAnual: R$480.000 R$500 R$40.000

vALTDADE ol coraçÃo: DEZEMBRo 2025.

coruorçôes oE PAGAMENTo: À vtsrn

LOCAL E DATA: RIBEIRÃO DO PINHAL 10 DE NOVEMBRO DE 2025.

ASSINATURA E CARIMEO OA EMPRESA

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.0M/0001-42

Endereço eletrônico www-ribeimodopinhal-prgov-br 'E-mail omminhalôuol com'br e cÕmpras-pmrpinhalíôgmail-com



Re: PLANILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: Re: pLANtLHA CoTAÇÃo pstcorERAPIA, FoNOAUDloLoGlA e TERAPIA oCUPACIoNAL

De: Flavia Ramos <flaviaramosgomes66@gmail.com>

Data: 09 I LL|2O25, L6:30

Para: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Em qua., 29 deout. de 2025 às 13:08, Flavia Ramos <flavíaramosgomes6S@-gmail.com> escreveu:

Olá boa tarde Fayçaltudo bem?

Aqui é a Flávia, poderia me passar seu contato, tenho alguns dúvidas do passo a passo e

precisaria de auxílio que nunca fiz essas licitações e não sei oq precisa. Meu número

43996861012 se puder mando oi no whats.

Desde já obrigada

Em ter., 28 de out. de 2025 às 1:29 PM, Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

<pmrpi nhal@uol. m.br> escreveu:

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em

anexo a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatorio. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar'

Grato pela atenção disPensada

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ssl--8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CN PJ n.e 76.968.06 4 I OOOL-4?

-Anexos:

8 - CLINICA MULTIDISCIPLINAR AUTISMO E TRANTORNOS

N E U ROTíPl COS.docx. pdf

21_3KB

1of L
t4l7l/2025, 08:53
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUD IOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: PLANILHA COTAÇÃO PStCOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 281 L012O25, 10:00

Para: afetiva menteclinica @gmail.com

Prezados bom dia,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

^Grato 

pela atenção dispensada.

An.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de Compras
(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAT

CNPJ n.e 76.968.06 4l OOOL-4?

-Anexos:

8 - CLINICA MULTIDISCIPLINAR AUTISMO E TRANTORNOS NEUROTíPICOS.dOCX 113K8
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: ,LANTLHA corAÇÃo psrcorERAptA, FoN.AUDloLoGlA e TERAPIA ocuPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data: 281 tll 2025, L0:01

Para: jessicarauen 11@ gmail'com

Prezados bom dia,

cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo ricitatório. sariento que não é necessária a cotação de todos os itens'

caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada'

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CN PJ n.e 76.968.05 4 I O0OL-42

-Anexos:

8 - CLINICA MULTIDISCIPLINAR AUTISMO E TRANTORNOS NEUROTíPICOS'dOCX 113K8

1of 1

14/lr/2025, 08:57



PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FON OAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA coTAÇÃo pstcorERAPIA, FoNoAUDloLoGlA e TERAPIA oCUPACIoNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal- Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data: 281 L0 12025, L3: 13

Para: medica ndosm @gmai l.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens'

caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CN PJ n.e 76.968.06 4 I OOOL-42
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PLAN I LHA COTAÇÃO PSICOTE RAPIA, FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANILHA corAÇÃo psrcorERAptA, FoNoAUDloLoGlA e TERAPIA ocuPACIoNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data : 2S I 1,0 I 2025, t3:L4
Para: contato@ progressosa ude.com'br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. saliento que não é necessária a cotação de todos os itens'

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RtBE!RÃO OO PINHAL

CNPJ n.e 76.968.06 4 I OOOL'4?
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: PLANtLHA COTAçÃO PS|COTERAP|A, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 281 L012025, L3: L5

Para: eliel.miss@gmail.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção dispensada.

Art

Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de Compras
(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAT

CNPJ n.e 76.958.06 41 0OOL-42
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANTLHA corAÇÃo psrcorERAptA, FoNoAUDloLoGlA e TERAPIA ocuPAcloNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data: 281 LDl 2025, l-3: L6

Para: licitacao.mcservice@gmail.com

Prezados boa tarde,

cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possívelfor, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. saliento que não é necessária a cotação de todos os itens'

caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Art

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CNPJ n.e 76.968.06 4l OOOL'42

-Anexos
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PLAN I LHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUD IOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA coTAÇÃo pStcoTERAPIA, FoNOAUDloLoGlA e TERAPIA oCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com'br>

Data : 28 I LO / 2025, l3:L7
Para : doutoraqu i. licitacoes@ gma i l.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNTCíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CNPJ n.s 76.968.05 4l OO0t-42
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PLANILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANTLHA corAÇÃo psrcorERAptA, FoNOAUDloLoGlA e TERAPIA ocuPAC|oNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data: 28 I 1,0 I 2025, l3:L7
Para: linkdocpindamonhangaba @gmail'com

Prezados boa tarde,

cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. saliento que não é necessária a cotação de todos os itens'

caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada'

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de Com Pras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CNPJ n.e 76.968.06 4l O0Ot-42
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTE RAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA coTAÇÃo pstCoTERAPIA, FoNOAUDloLoGlA e TERAPIA ocuPAcloNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 281 10 12025, 13: L8

Para: licitacao@toPmed.com.br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens'

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CN PJ n.e 76.968.06 4 I O0OL-42

-Anexos:
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PLAN I LHA COTAÇÃO PSICOTE RAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA coTAÇÃo PStcoTERAPIA, FoNoAUDloLoGlA e TERAPIA oCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 28/ LO12025, 13 : L8

Para: I icitacao@ gestaocu idado.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível fori a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar'

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CNPJ n.e 76.968.06 41 0OOL-42

-Anexos:

8 - CLINICA MULTIDISCIPLINAR AUTISMO E TRANTORNOS NEUROTíPICOS.dOCX 113K8
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANILHA coTAçÃo PStcoTERAPIA, FoNoAUDloLoGlA e TERAPIA ocuPAcloNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data: 281 1,0 12025, L3 : L9

Para: contato@ licitapedia.com'br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatorio. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

-Anexos:
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PLAN I LHA COTAÇÃO PSICOTE RAPIA, FONOAUD IOLOGIA E TERAPIA O CUPACIONAL

Assunto: PLANILHA COTAÇÃO PS|COTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 28/ 1.012025, L3 : 19

Para: contato@ luxvidamed.com.br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for; a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CN PJ n.e 76.968.06 4 I OOOL-0?
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTE RAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: PLANtLHA COTAçÃO PS|COTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 281 L012025, 13:20

Para : jorge. broq uetas@cli n icatem po.com. br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar'

Grato pela atenção dispensada

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de Com Pras
(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAT

CN PJ n.e 76.968.06 4 I OOOL-4?
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTEPÁPIA, FONOAUDIOLOGIA C TE RAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA COTAÇÃO PS|COTERAP|A, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 281 10/2025, 13 :25

Para: enisetemoraes925@gmail.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens'

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção dispensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RTBEIRÃO OO PTNHAL

CN PJ n.s 76.958.06 4 I OOOL'42
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FON OAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA COTAÇÃO PSICoTERAPIA, FoNOAUDloLoGlA e TERAPIA ocuPACIoNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data : 28 I L0 I 2025, t3'.26

Para: elaine.doliveira @ hotmai l.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de Com Pras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CNPJ n.s 76.968.06 4l OOO!-42
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PLAN ILHA COTAÇÂO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA coTAÇÃo pStCoTERAPIA, FoNoAUDloLoGlA e TERAPIA ocuPACIoNAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol'com'br>

Data: 28 I t0 I 2025, L3:28

Para : fl avia ra mosgomes66@ gma i l.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens'

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de Com Pras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CN PJ n.s 76.968.05 4 I OOOL-4?
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FON OAUDIO LO GIA C TERAPIA OCUPACI ONAL

Assunto: pLANtLHA COTAçÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 28hO/2025, L4:32

Para : j orge. broq ueta s @cli n icatem po.com. br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RTBEIRÃO OO PINHAT

CN PJ n.e 76.968.05 4 I O0Ot-42

-Anexos:
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA O CUPACIONAL

Assunto: PLANtLHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data : 2S / LO I 2025, L4:32

Para: comercial@ meta reports.com. br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção disPensada.

An.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Depa rtamento de ComPras

(43) 3ssL-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CNPJ n.e 76.968.06 4l OOOL-4?
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PLAN I LHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FON OAUDIOLOGIA E TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: pLANtLHA COTAçÃO PStCOTERAP|A, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data: 28/ LO/2025, 14:34

Para: doutoraqui.licitacoes@gmail.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção dispensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PtNHAt

CN PJ n.e 76.968.06 4l O0Ot-42
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA C TERAPIA OCUPACIONAL

Assunto: PLANtLHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data : 28 / L0 I 2025, 14:36

Para : contato@ progressosa ude.com. br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe'

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatorio. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar'

Grato pela atenção disPensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior

Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CNPJ n.e 76.963.06 4l OOOL'4?

-Anexos:
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PLAN ILHA COTAÇÃO PSICOTERAPIA, FONOAUD IOLOGIA C TERAPIA O CUPACIONAL

Assunto: PLANtLHA COTAçÃO PSICOTERAP|A, FONOAUDIOLOGIA e TERAPIA OCUPACIONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>

Data : 28 I L0 I 2025, L4:43

Para: healthmaxltda@gmail.com

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo

a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar'

Grato pela atenção dispensada.

Att.

Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de ComPras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO OO PINHAL

CN PJ n.e 76.968.06 4 I 0OOt-42

-Anexos:
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PLANI LHA COTAÇÂO PSICOTERAPIA, FONOAUD IOLOGIA C TERAPIA O CUPACIONAL

Assunto: PLANILHA COTAÇÃO PSICOTERAP|A, FONOAUDIOLOGTA e TERAPTA OCUPACTONAL

De: Município de Ribeirão do Pinhal - Prefeitura <pmrpinhal@uol.com.br>
Data: 28/ L012O25, t4:45
Para : i ntegra rsa p@ cl in ica i ntegra r.com. br

Prezados boa tarde,

Cumprimentando-os, venho pelo presente, solicitar se possível for, a cotação da planilha em anexo
a qual diz respeito aos serviços em epígrafe.

Ressalto que o orçamento em questão servirá como base para composição de preços para

abertura de um processo licitatório. Saliento que não é necessária a cotação de todos os itens.

Caso não seja vossa área de atuação, favor desconsiderar.

Grato pela atenção dispensada

Fayçal Melhem Chamma Junior
Departamento de Com pras

(43) 3ss1-8320

MUNICíPIO DE RIBETRÃO OO PTNHAL

CN PJ n.e 76.958.06 4 I OOOL-42

Att.

-Anexos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 14 de novembro de 2025.

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros
apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
contrutdção de empreso especiolizodo poro prestoçõo de serviços técníco
multidisciplinor poro dtendimento de crionços e odolescentes com transtornos
neurodivergentes (TEA, TDAH, TOD entre outros) conÍorme deliberação 013/2025
do CEDCA/PR.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente: R§ 511.752,00

Segue em anexo documento dê formalização de demanda e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, âproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente,

n_ydlalda

PATRíCIA COIRÊA LOPES

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÕES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Ruâ Paraná 983 - Cêntro- CEP: 66.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001.42
Endereço êlêtrônlco www.rlbêlraodoplnhal.pr.gov.br - E_ÍnEil pmrpinhal@uol.cofi br e cqtnpras.pmrplnhal@gmâll.com



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANA

MAN I FESTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária.

OBJETO - Contratação de empresa para prestação de serviços

técnico multidisciplinar para atendimento de crianças e
adolescentes com transtornos neurodivergentes (TEA, TDAH, TOD

entre outros), conforme deliberação ns Ot3/2025 CEDCA/PR.

R$ 511.752, OO (quinhentos e onze mil setecentos e cinquento e dois

reois).

Com base no objeto e valor cima, especificado, informo a este Setor

de Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível, para a celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social.

projeto/Atividade - 08.243.0010-2096 - lncentivo Estadual Direitos da Criança e Adolescente - C/C

281,44-1..

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - 02432- 00284 - t}t1./OglO4/O5l1,B - Deliberaçã o ns 1312025 - CEDCA/PR - lncentivo

Est. Dir. Criança e Adolescente.

Projeto/Atividade - 08.244.0009-2056 - Atividades da Assistência Social

Natureza da

Código redu

Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

zido - 02430- 00000 - 0000/01/07100/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Ribeirão do Pinha

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

bro de 2025

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo ne/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064 /OOO|-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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Secretariã Munícipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 14 DE NOVEMBRO DE 2025.
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PARECER FINANCEIRO

Valor R$ 511.752,00

Sem mais para o momento,

DIAS

SECRETARIA ICIPAL DE FAZENDA

E LTCTTAÇOES



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para ã conÍatâção de empresa especializada parâ prestação de serviços

técnico multidisciplinar para atendimento de crianças e adolescentes (0 a 12 anos) com transtornos neurodivergentes (TEA,

TDAH, TO0 entre outros) conforme deliberação 013/2025 do CEDCA/PR.

I - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 A Secretaria de Assistência Social aderiu a deliberação 01312025 do CEDCA/PR em OlllO/2O25 por meio de termo
de adesão e plano de trabalho, onde recebeu um repasse para o fortalecimento da Política da Criança e do Adolescente

com recursos financeiros do Fundo Estadual para lnfância e Adolescência do Estado do Paraná - FIA/PR para os Fundos

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente.
1.2 Após a adesão o Consêlho Municipal deliberou através de plano de trabalho em aplicar tais recursos no

atendimento a crianças e adolescentes com transtornos neurodivergentês (TEA, TDAH, TOD entre outros) que não
possuem acesso a tratamentos devido a demora nos atendimentos normais pela rede pública de saúde.

1.3 Atualmente nosso município conta com uma demanda mensal de atendimentos de mais de 200 crianças e

^ adolescentes com os transtornos âcima descritos, sendo encaminhâdos para o CISNOP (Consórcio lntermunicipal de

saúde do Norte Pioneiro), onde aguardam um longo período para que sejam direcionados pârâ â primeira consuha

devido a trande demanda da região, tornando o processo lento e dificultoso.
1.4 A estrutura de sâúde do município de Ribeirão do Pinhal não dispõe de servidores especializados para realizarem os

atendimentos, tendo como única saída o encaminhamento a centros maiores como é o caso do CISNOP.

1.5 Após levântamento da situação e com o aumênto significado no número de diagnósticos de tais transtornos, o

Conselho delibêrou que tais recursos fossem direcionados para a contratação de empresa especializada com

disponibilização de uma equipe multidisciplinar composta por profissionais como psicoterapeuta, fonoaudiólogo e

terapêuta ocupacionâl com objetivo de acelerar os diagnósticos e atendimentos, proporcionando melhores condições

âs fâmílias, sem a necessidad€ de se deslocarem a outros centros em busca de tratamento.
1.6 As terapias para os transtornos citados são essenciais para o desenvolvimento de habilidade e a melhora da

qualidade de vida. Os diversos transtornos envolvem uma amplâ gama de desafios que afetam a comunicação,

interação social, comportamento e aspectos sensoriais. As terapias aiudam ã âbordar essas áreas de forma específica e

individualizada, considerando as necessidades únicas de cada indivíduo.

1.7 Um ponto importante da contratação de multiprofissionais refeÍe-se ao atendimento precoce ao público alvo em

questão, pois tÍata-se de um conjunto de serviços e suportes, como, por exemplo, as intervençôes baseadas em

evidêncie peutadas na Análise do Comportamento Aplicada (ABA), que se explica pela abordagem sistêmica que utiliza
princípios de aprendizagem para desenvolver habilidade e reduzir comportamento problemáticos. ABA é uma das

intervenções meis amplamente estudades e eficazes para o autismo. As terapias desenvolvidas auxiliam no potencial de

^ desenvolvimento, e neste sentido quanto mais cedo forem realizadas as intervenções melhores são as chances de

resultados eficazes com relação ao desempenho escolar, habilidades sociais e independência na vida adulta.

1.8 Conforme previsto no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei ne 13.146/2015) e na Política Nacional dê Proteção

dos Direitos da Pessoã com Transtorno do Espêctro Autista (Lei ne l2-764120]^2],, o dnêito ao atendimento especializado

e inclusivo para essâ população é um dever do Estado, e com a contratação proposta, será possível atender a tais

requisitos legais, promovendo a dignidade, a cidadania e os direitos humanos das pessoas com TEA e outras condições

neuÍodiversas, com atendimentos capazes dê construir habilidades, desenvolver estraté8ias do manejo

comportamental, estimular capacidedes motoras e cognitivas, desenvolver a comunicação verbal e não verbal,

linguagem, interação social, implemêntação de estratégias de ensino especíÍica, âvaliação da dificuldade de

aprendizagem, âjuda na conscientização da Íamília para o tratamento extra clÍnico pautado em orlentação adequada,

utilizândo-se atividades lúdicas, porexempÍo.
1.9 Portanto com objetivo de melhorar a saúde desse público de maneira igualitária, diminuindo as barreiras, o estiSma

e a desinformação sob os indivíduos com transtornos neurodivêrgentes (TEA, TDAH, TOD entre outros) a contratação de

umâ equipe para atendêr no município é essencial.

2 - ÁREA REQUISITANTE

ÁREA REeutstrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL CARLOS ATEXANDRE BRAZ

I



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

3 - PSEVISÃO NO PANO DE CONTRAÍAçõES ANUAL
3.1 Os serviços objeto dê tal contratação não Íoram previstos no PCA 2025 pelo fato do município ter sido comtemplado com

tais recursos estaduais após elaboração do mesmo.

4 - REQU'S'TOS DA CONiRATAçÃO.
4.1 Os serviços a seÍem contratados enquadram-se na classificação de comuns, tendo em vista que seus padrôes de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos

termos do art. 6e, inciso Xlll, da Lei Federal ne 14.133/2021.
4.2 os serviços devem ser iniciados no prazo de até 05 dias úteis a partir do envio da Ordem de Serviços ao Licitante, via e-

mail, em remessa mensal, dentro da padronização seguida pelo órgão e conÍorme especificações técnicas e requisitos de

desempenho constãntês do Catálogo Unificado de Serviços - CATSERV.

4.3 Não cumprindo os prazos estipulado no item anterior, e CONTRATADA estará sujeita às sanções definidas no Termo de

Referência, no Contrato e na legislação específica, além de eventual indenização por perdas e danos.

4.4 Os empregados da empresa contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua

inteira responsabilidade as obrigaçôes sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas a seus empregados ou contratâdos,
inclusive a que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, hora e)cras, diárias, qualquer despesa com
hospedagem, alimentação e locomoção não cabendo à contíatante qualquer tipo de responsabilidade e nem encargos de

-lalquer natureza, obrigando a contÍatada a arcaÍ com por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou

.cclamações de seus empregados, sendo, neste particular, única e exclusiva responsável por todos os Ônus que a

contratante venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais medidas.

4.5 A contratada responsabiliza-se por quaisquer danos causados diretamente ao contratante ou a teÍceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
4.6 A contratada garantirá o comportamento moral e profissaonal de seus empregados, cabendo-lhe responder integral e

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância

de ordens e normas da contratante.
4.7 A contratada é responsável por todas as exigências junto aos profissionais que irão atuar tais como; a) Quanto as

exigências do Profissional, deve ser diplomado com certidão de curso de graduação de nível superior, fornecido por

instituição de ensino superior reconhecido no Brasil, com especialização perâ o ramo de atuação.

5 - EST'MAÍ'VA DAS QUANÍ'DADES.
5.1 As quantidades foram apontâdas tendo por base o plano dê tíabalho elaborado juntãmente com a Secretaria de Saúde do

Município, onde é previsto que cada profissional deverá atender sêmanalmente entre 04 a 08 pacientes por dia conforme

planilha abaixo

01

ITEH cÁÍsERv DEscRtÇÃo QfDE HORAS
íENSÁ/S

UNID

14583 Contratação de empresa especielizeda para disponibilizeçào de 1 (um) Psicólogo
parã realizaçáo de tratemento por meio dê atendimêntos em PsicoteraDia c!m
formaÉo ABA para criançâs e adolescêntes com Autismo e outros TÍanstomos
Neurotipicos no Município de Ribêirão do Pinhal, pelo período de 12 (doze) meses.
EspeciÍiceções mlnimas dos serviços:

. Número mínimo de pacientes por dia: 4.

. Número máximo de paciêntes por dia: 8.

. Carga hoÍária semanal: 20 horas

. Duração mínima dos atendimentos: 45 minutos.

. Oias dos atendimêntos: segunda a sexta-feira.

. Local dos atendimentos: Em unidade física compatível localizada no
município de Ribeiráo do Pinhal-PR.

. EstÍutura fisica a ser disponibilizadas: com salas de terapias equiPadas e
acessibilidade para pacientês com mobilidade reduzida, devendo ser
equipadas com todos os mateíai§, equipamentos e dispositivos
necessários, incluindo software de apoio ao mêtodo ABA, materiais
didáücos especializados, equipamentos, fenamentas e utensilios
necessários tais como: mesas, cadeiras, computadores ou notebooks,
impressoÍas, brinquedos, matêriais de expediente, entre outÍos

80 Horas

02 14583 Contratação dê empÍesa especializada para disponibilizaÉo de 1 (um) Psicólogo
para realizaçáo de tretamento por meio de atendimentos em E§lbqlEGpb-lom
formagâo ABA para crianças e adolescêntes com Autismo e outros Transtomos
Neurotlpicos no MunicÍpio de Ribeiráo do Pinhal, pelo período de 12 (doze) meses
Especificaçóes mínimas dos serviços;

. Número mínimo de pacientes poÍ dia; 4

BO Horas

'l



Número máximo de pacientes por dia: 8.
Carga horária semanal: 20 horas
Duraçáo mínima dos atendimentos: 45 minutos
Dias dos atendimentos: segunda a seía-feira.
Local dos atendimentos: Em unidade fÍsica compatível locâlizada no
municipio de Ribeirâo do Pinhal -PR.
Estrutura flsica a ser disponibilizadas: com salas de terapias equipadas e
acessibilidade para pacientes com mobilidade reduzida, devendo ser
equipadas com todos os materiâis, equipamêntos e dispositivos
necessáÍios, incluindo software de ãpoio ao método ABA. materiais
didáticos especializados, equipamentos, íenamentas e utensílios
necassários tais como: mosas, cadêiras, computadorês ou notebooks,
impressoras, brinquedos, materiais de expedjedq.!![q!q][qq

03 5967 Contrataçáo de empresa êspecializeda para disponibilização de 1 (um)

Eglgplsljélgg paÍa realização de tratamento por meio de atendimentos a crianças e
edolescentês com Autismo e outros Transtomos Neurotípicos no Municipio de
Ribeirão do Pinhal, pelo pêrÍodo de 12 (doze) meses.
EspeciÍicaçôes mínimas dos serviços:

. Númêro mínimo de paciantes por diâ: 4.

. Número máximo de paciêntes por dia: 8.

. Carga horária semanal: 20 horas

. Dureção mínima dos atendimentos: 45 minutos

. Dias dos atendimentos: sêgunda â s€xta-íeira.

. Local dos etendimentos: Em unidade fÍsica compatlvel localizade no
município de Ribêirão do Pinhal -PR.. Estrutura físice a ser disponibilizadas: com salas de terapias equipadas e
acessibilidade para pacientes com mobilidade reduzida, devendo ser
equipadâs com todos os materiais, equipementos e dispositivos
necêssários, melêriais didáticos espêcializados, equipamentos, Íerramentas
e utênsílios necessários tais como: mesas, cadeiras, computadores ou
notebooks, imprêssoras, brinquedos, materiais de expediente, entre outros

80 Horas

19968 Contratação de empresa especializada para disponibilização de 1 (um) TeraDeuta
Ocupacional para realizâção de tratamento por meio de atendimenlos em
Psicoterapia com formaçáo ABA para criançes e adolescentes com Autismo e outros
Transtomos NeurotÍpicos no Município de RibeiÍão do Pinhal, pelo período de '12

(doze) mos€s.
Especiícaçõ€s mínimas dos serviços:

. Número mínimo de pacientes por dia: 4.

. Número máximo de pacientes por dia: L

. Carga horária semanal: 20 horas

. Duração mínima dos atendimentos: 45 minutos

. Dias dos atendimentos: segunda a sêxta-feira.

. Local dos atendimentos: Em unidade fÍsica compatível localizada no
município de Ribêirão do Pinhal-PR.

. Estrutura íísica a ser disponibilizadas: com sâlas dê teÍapias equipadas ê
acessibilidade parâ pacientes com mobilidadê reduzida, devendo ser
equipadas com todos os materiais, equipamêntos e disPositivos
necessários, materiais didáticos especializados, equipamentos, Íerramentas
e utensílios necessários tais como: mesas, cadeiras, computâdores ou
nolebooks, impressoras, brinquedos, materiais de expediente, entre outros

80 Horas04

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO.

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto municipal

02012023 AÍti+o 18 V, de 27 de março de 2023.

6.2 Com base nos requisitos definidos foram realizados levantamentos pâra identificar quais soluções existentes no mercado

atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultâdos pretendidos e atender à necessidade da contratação,

com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, êficáciâ, eÍiciência e padronização

conforme tabela abaixo:
tlcrraçÃo MUNICIPIO Objeto I-INK

PE 74U2O24 CARAPICUÍBA,SP CONÍRAIAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA EM AçÕES E

SÉRVIçOS DE SAÚDE PARA PACIENTES COM ÍRANSTORNO DO

ESPECTRO DO AUTISTA - TEA

httDs://onco.sov brlaoDleditai
s I 4 4A92693OOOL4O / 2024 I 5OO

PE 21^/2024 ocAuçu - sP CONÍRATAçÃO DÊ EQUIPE MULTIDISCIPLINAR

PREFEITURA MUNtCtPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

httos://www.ocaucu.sp.gov. br



PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Pt t7912025

QUALIFICADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADOS

VISANDO O

ATENDIMENTO DE PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM

TRANSTORNOS MENTAI' CONFORME ENCAMINHAMENTO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ

SAÚDE DE OCAUÇU, PEIO PERíODO DE 12 MESES.

/licitacao

PE 7s/2024 SATTO DO

ffARARÉ _ PR

CONTRATAçÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM TRATAMENTO

PARA CRIANçAS COM IRANSIORNO DO ESPECTRO AUTISTA

https://saltodoitarare.pr.gov.b
r/arouivos licitacoes/s39/Edit
al%2OPE-15-2024.pdÍ

PE 55/2025

PÉ 29/2025

SANTO

ANTÔNIO DO

JARDIM - SP

CONÍRATAçÂO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçO DE

ATENDIMENTO ESPECIATIZADO MULÍIDISCIPTINAR PARA

AUTISMO (TEA) COM APTICAçÃO DE TERAPIA

COMPORTAMENTAT BASEADO NA ANÁLISE DO

COMPORTAMENTO APLICADA (ABA) DE ACOÂDO COM A
NECESSIDADE DO PACIENTE

PRESTAçÃO DE SERVIçOs MENSAIS DE ATENDIMENTO EM

ÍERAPTA MUIT|D|SC|PUNAR PARA APO|O AS CR|ANçA5 COM

LAUDO DE TRANSTORNO DO ESPECIRO DO AUTISMO

https://www.saiardim.sp.gov.b
r/licitacao

NOVA

ÍRENÍO/SC

sÃo rosÉ Dos
CAMPOS _SP,

CONÍRAÍACAO DE EMPRÊSA ESPECIALIZADA EM PRESTACAO DE

SERVICO AMBUTATORIAT PARA ATENDIMENTO

MEDICOTIERAPIUTICO MULTIDISCIPTINAR INDIVIDUAI-IZADO

AO PACIENÍE COM ÍRANSTORNO DO ESPECTRO DO AUTISMO .

ACAO.tUDtCtAt

http5://onco.sov.brlàpDleditai
s / 1,29 9 a45 aOOOl6O / 2O2 5 / 1 7Oa

CHAMAM€NÍO

PÚBÚCO N9

03l2025

coNsoRcro
INT€RMUNICIPAL

OE SAUDE OA

MICROREGIAO DE

SETE IAGOAS

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS IURÍDICAs PARA A PRESTAÇÃO

DE SERVIçOs DE CONSULTAs ESPECIALIZADAS EM TRATAMENlO
MULTIDISCIPTINAR, COM ATENDIMENÍO NAS UNIDADES DE

5AÚDE DOs MUNICíPI05 CONSORCIADOS,

https://pncp.sov.brlapD/editai
s / o 720222 6000 738 / 2025 I 76

5.3 A partir da análise de processos de contrataçóes semêlhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a
outros editais, com a finalidade de identificar e existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades do Município, foi identificado um grande número de prestadores de serviços e empresas no
mercado que realizam tais atividades, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e

difuso.

7- ESTTMAÍ|VA DO PREçO OA CONÍBATAçÃO.
7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 511.747,20 (quinhentos e onze mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos) conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerendo o Art. 19e lll do decreto municipal O2O|2O23, Íoi utilizãdo como método para obtenção do preço estimado por

item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a desconsideração de valores

ãsexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço de referêncie condizente com o praticado no
,nercado.

8 - DESCRI,çÁO DA SOLUçÃO COMO UM ÍODO.
8.1 Foram analisadas algumas soluções para a contratâção pretendida:

solução 07: Contratoçõo Direta de PrcÍissionois.
Umã opção viável, podendo ser uma contrâtação mais econômica a longo prazo, se houver necessidade de contratação apenas

de um ou dois profissionais. Com tal opção seíiâ possível selecionar profissionais com base em critérios específicos, Barantindo
qualiíicação desejâda. Um ponto desíavorável seria a necessidade contínua de supervisão e avaliação do desempenho dos

profissionais e o tempo de implementação, pois dependeria de processo seletivo, o que pode demorar, sem contar que

aumentaria o índice de gastos com pessoal.

Solução 02: Porce o com lnstituições que possuem tais proÍlssionois.

Uma opção viável por seÍ de fácil acesso a profissionais experientês como por exemplo APAE, porém haveria a necessidade de

aiustâr nossa demanda de acordo com as exigências da instituição, o que poderia causar certâ morosidade nos atendimentos

encaminhados pelo município tendo em vista um número pequeno de consultas em cada período que seria disponibilizado pela

instituição.
solução 0i: Empreso Especidlizado em seryiços técnico muftidisciplinar.
Opção mais viável, pois a empresa ofertaria serviços integrados com disponibilização de diversos profissionais como
psicoterapeuta, fonoaudiólogo e terapeuta ocupacional ao mesmo tempo, fornecendo ãpoio contínuo e equipes

multidisciplinares para atendêr demandas, sem contar que o processo para contratação é rápido e a equipe já estaria disponível

4
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para iniciar os serviços sem necessitar de custos extras com materiais, equipamentos e softwares. Uma das desvantagens seria a

qualidade variável entre as prestadoras.

8.2 A escolha pêla SOLUCÃO 03 é a mais indicada, devido a menor complexidade, maior economicidade e maior rapidez na

realização do processo de contratação, pois todas as despesas com estrutura física, profissionais, encartos, equipâmentos,

materiais entre outros são de responsabilidade da contratada, tornando mais viável e mais eficiente a contratação.

8.3 Para avaliação das soluções propostas foram realizadas consultas ao mercado local (conforme orçamentos em anexo), além

de uma análise comparativa de editais similares executados em municípios (item 6.2), apontando pâra a SOLUçÃO 03 como a
que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria com a realização de procedimento licitatório, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julSamento menor preço poÍ ITEM.

9 - TUS|IFICAÍ'VA PARA PARCELAMENTO.

9.1A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, pois os serviços referem-se a disponibilização dê diversas consultas com

quantitativos variáveis, sendo portanto o objeto divisível sem prejuízo parâ o conjunto da solução ou perdâ de economia de

escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciaÍ a amplã pârticipação

de licitantes que, embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a

itens ou unidedes autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistâs a propiciar a ampliação da

.áompetição entre os licitântes, durante a realização do pregão, tendo como consequência preço de contratação mais vantajoso

,,ara a Administração.

10 - DEMONSTNAT'VO DOS RÉSULrADOS PRErENDIDOS.

10.1. Garantir a prestação de serviços especializados e de alta qualidade no atendimento a pacientes com Transtorno do

Espectro Autista {TEA} e neurodivergentes, promovendo melhoriâs significavas em sua qualidade de vidâ e desenvolvimento.

10.2 Proporcionar atendimento multidisciplinar especializado para que os pacientes tenham acesso a uma equipe de

qualidade, que possam Íornecer um tratamento abrangente e integrado.

10.3 Melhorar o diagnóstico precoce e ãcurado através de processos eficazes de avaliação multiproÍissional, assegurando um

diatnóstico preciso e peímitindo a elaboração de planos de tratamento individualizados e adequados.

10.4 Desenvolver habilidades cognitivas, sociais, comunicevas dos pacientes através de intervenções terapêuticas

pêrsonalizadas, visando à melhoria da qualidadê de vida e à inclusão social dos indivíduos atendidos.

10.5 Garantir a continuidade e regularidade do tratamento, assegurando acesso aos serviços contratados, evitando

interrupçóes no tratamento que possâm comprometer o progíesso e bem-estar dos pacientes.

10.6 Reduzir a judicialização da Saúde através da redução de processos para obtenção de tratamentos especializados, ao

garantir que o município ofereça serviços de saúde adequados e suficientes para atender às demandas da população com o

reÍeridos transtornos.
10.7 Apoiar as famílias e cuidadores com suporte e orientação, fornecendo informações sobre o transtorno, estraté8ias de

manejo e recursos disponíveis, para que possam contribuir no processo terapêutico e no desenvolvimento dos pacientes.

-rO.8 Promover a lnclusão Escolar e Social: Facilitar a integração dos pacientes com TEA no ambiente escolar e social, atrâvés de

,ntervençôes que melhorem suas habilidades de interação e adaptação, garantindo seu direito à educação e à participação

plena na comunidade.

77 - PROVIDÊNC|,AS PRÉVIAS AO CONiRAÍO.
11.1 Antes da assinatura do contrato a Contratante poderá realizar uma vistoria in loco, conforme as definiçôes no termo de

referência e edital. A vistoria servirá para verificar a capacidade instalada do local e sua conformidade com as legislações

vigentes relacionadas à estrutura física e às acomodações dos pacientes.

11.2. Se forem identificados itens qu€ necessitem de aiustes para garantir a total conformidade e a qualidade da assistência, será

feita a recomendação para que os responsáveis realizem as adequações necêssárias para atender plenamente aos requisitos

estabelecidos para a pÍestação dos servlços.

12 - CONTRATAçõES CORRE,,,.ÍASINIERDEPENDENTES.

12.1 As contratações corrêlatas são aquelas cuios objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contrataçõês

inteÍdependentes são aquelas que, por guârdarem relação direta na execução do obiêto, devem ser contratadas juntamente

para a plenâ satisfação da necessidade da Administração.
12.2 Portanto, após verificação dos itens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais

contrãtaçôes correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido.

13 - IMPACTOS AMBIENÍA'9.

5
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Não se aplica

74 - DA LOCALTZAçÃO

14.1 As empresas a serem contratadas para as atividades terapêuticas deverão estar localizadas dentro do perímetro urbano do
município de Ribeirão do Pinhal. Tal exigência é crucial para evitarmos gastos com deslocamento e alimentação tanto de
pacientes quanto de acompanhantes, pois a maioria não conta com recursos financeiros suficientes para se alimentar fora de
suas residências, sem contar que em muitos casos os pacientes ficam muito agitados durante as viagens para os tratamentos
devido a distância, podendo com isso prejudicar as terapias, causando ainda desgaste físico e emocional tanto dos pacientes
quanto de suas famílias. Além disso, a necessidade de transporte para distâncias maiores resultaria em custos elevados para o
município, pois em diversos casos há a necessidade de disponibilizar veículo exclusivo ao paciente, impactando negativamente
no orçamento municipal e a eficiência na gestão dos recursos destinados à saúde pública.

74 - VIAB1LIDADE DA CONTRATAçÃO.
14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara que a presente
contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia,
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se
dar prosseguimento ao processo.

..ibeirão do Pinhal 14 de novembro de 2025.

7s - RESPONSÁVE|S

IUIZ ANTON
SECRETÁRIO

NO BRAZ

DE E .soclAL

ETIBERTO

r--

DETZTANE Mrs EscARABERDTR.

SECRETÁRIA DE SAÚDEDPTO

6
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnico multidisciplinar para atendimento de

crianças e adolescentes com tÍanstornos neurodivergentes (IEA, TDAH, TOD entre outros) conforme deliberação

013/2025 do CEDCA/PR.

t-
O gerenciamento de riscos permite açôes contínuas de planejamento, or8anização e controle dos recursos relacionados

aos riscos que possam compÍometer o sucesso da contratação, da execução do obieto e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na

compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos

com a solução.
Para cada risco identificedo, deÍine-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciãis, as

possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificâção e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa.

II - DÊFINI DOS IMPACTOS

A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escala da probabilidade e do impacto, conforme
a tabela de referência a seguir
Descrição dos impactos:

clÁssrFrcAçÃo VATOR

Baixo 05

Médio 10

Alto 15

* Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Oevêm ser catalogados nos relatórios pós-contratuais com

vistas a novo planejam€nto.
. Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

. Alto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu curso.

A análise quantitativa dos riscos consiíe na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, tal

classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestão do contrato/ata de registro de preços.

A tabela a seguir apresenta a Matriz Probabilidade x lmpacto, instrumento responsável pela definição dos critérios
quantitativos de classificação do nível de risco.

15

10

5

10 15

lmpacto (ll

MÂTRIZ PROBABIUDADE X IMPACÍO

O pÍoduto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz probabilidade x

impacto.
Caso o risco enquadre-se na retião verde, seu nível dê risco é entêndido como baixo, loSo admite-se â aceitação ou

adoção das medidas preventivas.

Se estiver na Íe8ião amarela, êntende-se como médio e na região vermelha, entendê-se como nívêl de Íisco alto.

Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas.

r - ÁREAS ENvowlDAs

ê
o
!(!
e
5(,
lto
4

5

I
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100
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Secretariã de Assistência Social.

PREVENTIVA: VeriÍicar se os requisitos previstos no §1s, art. 18, da

Lei 14.133/21 foram çumpridos, para elaboraçâo de Estudo Técnico Preliminar acurado,

levantamento de contrataçôes similares feitas por outros órgão5, consultar sítios da

internet, pesquisar em bancos de preços públicos, de modo a buscar o maioí número
possível de fontes

DE CONTINGÊNC|Ar Refâzer o Termo de RefeÍência.

RISCO 05r

IV Rrscos ETACIONADOS AO PROCE§SO DER

PiOBÂBIUDAOE: Ebaixa .lmédia !alta
IMPACTO: Ebaixa Emédia Ealta

Rtsco 0l: Atroso ou demgro nd dnálise intemo do procetso

DANO{S): AtÍaso no processo licitatório CLASSIFICAçÃO: I nterna

açÃO PREVENTIVA: Revisão de forma segregada, do processo administrativo interno a fim
de se identificar possíveis falhas e verificação da conformidade com as exiSências da Lei

t4.L33/2021.
Encaminhar autos para análise jurídica respeitando os prazos programados para análise e
para a contratação.

Responsável: Equipe de plãnejamento e

depanamento de compra5

Responsável Unidade requisitanteaçÃO DE CONTINGÊNCIA: Realizar planejamento antecipado a fim de realizar a

contratação pretendida em tempo hábil.

Rrsco 02: Estudos prclimino.es defrcienÍes com Íofto de clorerq no descriçõo do objeto PRoBABIIIDADET nbaixa Emédiã tralta
IMPACIO: I bâixâ -médiâ Xalta
CLÂSSlFlcAçÃo: Técnica e lnternaDANO(S): Llcitação Íracassada, deserta ou contratação deficiente, gastos com processo

licitâtório ineÍiciente,
Responsávell Equipe de planejamento

Responsávêl: Equipe de planejamentoaçÃO DE coNnNGÊNch; Realização de Estudo Técnico Preliminar cuja descrição dos
requisitos da contratação estejam em conformidade com a usualidade de outras
contrataçõ€s similaíes de outros órgãos públicos.

Á,xoso no condusão do lickoção em ro.ão de impugnoçõet ou
lnteryoslçõcs de recwsos

PROBABItIDADET !baixa Xmédla !alta
IMPACÍO: f bâixa Dmédia Eâlta
CIASSIFICAçÃO: lnternaDANO(S): Não Íinalizar os trámites licitatórios no prazo necessário, prejudicando o

âtendimento da demanda
Responsáveli Equipe de pregãoAçÃO PREVENTIVA: Êstabelecer exigências habilitatórias imprescindíveis a execução do

objeto, sem, contudo, estabeleceÍ exigências ilegais.

Responsável: PregoeiroAçÃO DE CONflNGÊNCIA: Julgar a documentação anexada ao sistema pelos licitantes em

estrita observância aos princípios básicos norteadores dos procedimentos licitatórios
públicos

PROBABII,IDADE: Xbaixa Jmédia lalta
IMPACTO: Ebaixa Xmédia lalta

RISCO o4r Elobotoçõo do fermo de ReÍeÉncio inodequodo

CLASSItICAçÃO: lnternâDANO(S): Utilização, por parte da CONTRATADA, de produtos de baixa qualidade.

Responrável: Equipe de planejamentoAçÃO pREVENTIVA: Elaborar adequadamente o termo de reíerência conÍorme as

características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, pelo setor competente
Rêsponsávêl: Équipe de planejamento

Ucitonte nõo ossinor o contrdo quondo convocodo,

cLAsslFlCAçÃO: lnternaDANO(S): Retardamento da licitação/contratação

Rerponsável: PregoeiroAçÃo PREVEMIVA: oar ciência aos licitantes que os atos de infração administrativa serão

sujeitos às sanções administrativas previstas em lei.

Responsável: Fiscal e GestorAçÃO DE CONnNGÊNCIA: lnstaurar processo de sanção administrativa, observada a fase

da contratação e cootratação de fornecedor remanescênte do cadastro de reseÍva, se

houver.
PRoBABIIIDADE: Sbaixa f média f,atta
lMPAcTo: f baixa f,média Xalta

Atroso no preslaçõo dos seruiços,

cLA§SlFlCAçÃO: Externa
DANO(S): lrregularidade da Contratada; atraso nos 5erviços; rescisão do contrato; potencial

criação de passivo trabalhista para a administração.
Responsável:
requisitante

PÍegoeiro e setoraçÂO PREvEMnva: Exigência da documentação de regularidãde fiscal da Contratada.

Fiscalizar preventivamente e ostensivamente o cumprimento das obrigações trabalhiía5
e previdenciáÍias e efetuar a solicitação com antecedência

Rerponsável: Fiscal e GestoíAçÃO DE Cot{flNGÊÍtClA: NotiÍicar o fornecedor por atraso; veriÍicar a possibilidade de

estender o prazo de entrega; suspensão do pagamento até a regularização fiscal, retenção

de valores devidos à contíatada e pagamento direto - para cumprimento de eventuais

obrigações trabalhistas, Íiscâis e previdenciárias não satisfeitas; abenura de processo

Rrsco 03:

PRoBAglLlDADEr nbaixa Emédia lalta
IMPACTOT Ibaixa Emédia !alta

Rtsco 06:
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PREvENTIVA: so/,cito t reloçõo do pessooltécníco

REIA DE RTSCOS

03

04

Ribeirão do Pinhal, 1.4 de novembro de 202

I.UIZ ANTON NO CA DRE ERAZ

tsr.socrArSECRETÁR E PLAN

ELIBERTO GU DEIZIANE RODR S ESCARABERDIR.

J

sancionatório

PROaABILIDADE: lbaixa 8média !alta
IMPACÍO: trbaixa f média Xalta

Rtsco 07: Fqlhos nq Fiscoli.sçõo do Controto

cLAsslFlcAçÃO: lnternaDANO(SIi Não acompanhar o proce§so devidamente, atentando para pontos importantes
Responúveli Setor requisitanteAçÃO PREVErIINA: lndicar e treinar adequadamente os fiscais para o contrato.

Responsávet Fiscal do contratoaçÃO DE cONflN6ÊilClA: Acompanhar a forma como a empresa executa as atividades. Em

caso de netligencia, proceder com notiÍicação. Elaborar cronograma para fazer as devidas

verificaçóes.

RISCO 08r PedE de hobilltqção e quolifrcação do controtsdo durqnte o execuçõo do
contruto

CLASSIFICAçÃO: ExternaDANO(SIi Suspensão do abastecimento nos veículos e máquinas/equipamentos e serviço

Responsáveli Fiscal do Contrato

Responsável: Fiscal do ContratoaçÃO DE COÍ{ÍINGÊNcA: Inclusão de cláusula responsiva no contrato

PROBABIIIDADE: Ebaixa Emédia Ealta
IMPACTO: trbaixa trmédia Eaha

Rtsco 09: Fqftd de pessool copocitodo em iumero suÍiciente.

CLASSIFICAçÃO: lnternaDANO(S): Átendimerto inodequodo.
Reiponsável: Diretor Dpto. Compras e

Licitaçóe5

Responrávell Diretor Dpto. Compras e

Licitaçôes
AçÃO DE CONÍ|NGÊNCIN Adequoção do termo de refeíêncio

PROBÂBILIDADE: Xbaixa amédia !alta
IMPACTO: Ebãixa lmédia lalta

Motosidqde nos trumitoçõet processuoit dos pogamentos dos ptodutos

entrcg ues peld Controtod a,

CLASSIFICAçÃO: ExternaDANO(S): Prejuízos a empresa Contratada. Multa contratual em desÍavor da Administração.

Responsável: Fiscal do ContratoAçÂO PREVENTIVA: AprimoÍar os mecanismos de monitoramento e de controle de rotinas

referentes à gestão e flscalização do contrato e aos setores envolvidos nos pagamentos
pelos serviços executados; acompanhamento eficiente, por parte do Gestoí e tis(al do

contrato.
Rerponsável: Fiscal do ContratoAçÃO DE CONnNGÊNCIA: P.ovidenciãr a regularização da situação procrastinadoÍa, quanto

à eÍetivação dos pagamentos pelos serviços prestados pela Contratada.

NÍVELDE
Rtsco
(Pxl)

crAssrFrcAçÃoP IID Rtsco

15 75 MÉDIo0501 Atroso ou demoru no onólise inteno do processo

15 1501002 Estud os We I i m i nores d efi c ie ntes

10 15 150Atroso no conclusõo do lícitoçõo

05 10 50Eloboroçdo do Termo de ReÍeÉncio inodequodo,

MÉDIO10 10 10005 Licitonte não ossinot o oto de registro de preços quondo convocodo

MEDIO05

10

15

15 150
06
07

Atroso no prestoção dos seruiços.

Folhos no Fiscolizoçõo do controto

05 05 25Pedo de hobilitoção e quolifrcoção do conüotodo08
10 15 15009 Falta de pessoalcapacitado em numero suficiente

05 2510 Motosidode nos tromitoções prccessuois dos ntos 05

DPTO ASSISTENCIA SOC

ouvEtRA
t. SECRETÁRIA DE SAÚDE.

PROBABIIIDADE: Ebaixa f média Jalta
IMPACTO: Ebaixâ Emédia lalta

AçÃO PREVENTIVA: Fiscalização ativa dos recolhimentos dos tributos da empresa

RISCO 10i

ALTO

ALIO
BAIXO

ALTC

EAIXO

ALTO

BAIXO
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APROVACÃO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALTZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNrCO
t{.O 07412025, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS rÉCrurCO

MULTIDISüPLINAR PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E

ADOLESCENTES COM TRANTORNOS NEURODIVERGENTES (TEA, TDH,

TOD), NOS MOLDES DA LEr t4.13312021.

RreerRÃo Do prNHAL, 14 oe NovEMBRo oe 2025.

DARTAG

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830L -Emaíl:
pmrpinhal@uol.com.br



OE LIC Ão
PRE tc No.

PROCESSO ADMtN|STRATIVO N.o 250/2025

ENCONITA.SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item,
cujo objeto é a contretaÉo de empresa especializada para prestaÉo de serviços técnico
multidisciplinar para atendimento de crianças e adolescentes (0 a 12 anos) com transtoÍnos
neurodivergentes (TEA, TDAH, TOD enÍe outros) conforme deliberação 013a025 do CEDCA,/PR, de
acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 04,,1212025 com recebimento das proposlas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 511.717,20 (quinhentos e onze mil setecentos
e quarenta e sete reais e vinte centavos).

O editâl na íntegía êstará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 1íh4smin e das 13h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodooinhal.or.oov.br. lnformaçÕes e consultas através

do e-mail pmroinhal@uol.com.br ou compras.pmrp inhal@omail.com ou através dos Telefones (43)

355í830í / 35518320

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 14 de de 2025

ELET
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'074/2025.
PROCESSO ADMINISTRAT|VO N.o 250/2025

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Preço Por lTEIlll", modo de disputa "ABERTO", visando a contrataçáo de empresa
especializada para prestação de serviços técnico multidÍsciplinat pa,a atendimento de crianças e
adolescentes (0 a 12 anos) com transtornos neurodivergentes (TEA, TDAH, TOD entre outros)
conforme deliberação 01312025 do CEDCA/PR e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste
Editale seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no lrnk Licitações e/ou
www.bll.oro.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSÃO : 04t1212025
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
rNícro DA sEssÂo DE DtspurA DE pREços: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTTMADO: R$ 5í í.747,20 (quinhentos e onze mil setecentos e quarenta e sete reaís e vinte centavos).

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicaçÕes necessárias, qualquer alteraçáo, modificação ou informação referente

ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital

01. DTSPOSIÇÔES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTI CI PAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
08 HABILIACÃO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

MULTAS E SANÇÕES ADMíNISTRATIVAS10
11 FORMALIZAÇAO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO
14 DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRN

REAJUSTAMENTO15
16 DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DISPOSICÕES FINAIS
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçôes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil
(https://bllcompras. com/Homeilog in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 07012025, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

123?.0A6, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta de Contrato
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaração das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do qqqto
ANEXO 5.1 Modelo de DeclaraÇão de Relação de Disponibilidade de PessoalTécnico
ANEXO 5.2 Modelo de Termo de Compromisso de Disponibilidade de Estrutura Física

ANEXO 06 Procuracão nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lndicaçáo de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela UtilizaÇão do Sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDrcÔES PARA PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3 Poderáo participar às MICROEMPRESAS - ME, EIIIIPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
A4.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar esta licitacão:
4,5.1. aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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4.5.2. pessoa física ou iurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidadê contratante ou com agente público que desempenhe
Íunção na licitaÉo ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔniuge,
companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou por afinidade, até o tercêiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembÍo de '1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada JUdicialmente, com Íânsito em julgado, poÍ exploração de trabalho inÍantil, por submissáo
de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade dê integrante de equipe de apoio, profissional especielizado ou funcionário
ou representante de empresa que pÍeste assessoria técnica);
4.5.7. OÍganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;
4.5.8. Não poderá participar, direta ou indiÍetamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam

configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaÉo que disciplina a matéria, confoÍme 90 da Lei no 14.133 2or1a

04.6. O cadastramento do licitente está condicionado obrigatoriamente na inscriÉo e
credenciamento do licitante e deverá seÍ requerido acompanhâdo dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particulâr de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes especiÍicos de sua rêpresentaÉo no prêgão, conforme modelo Íornecido pela Bolsa de
LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificaçoes do produto objeto da licatação em conformidade com edital, constando pÍeço, marca
e modelo.
c) lnserção no sistema de proposta Única, com todas as especiíicaçÕes do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalizaÇão e uso do sisteme ficará a cargo do Licitante vencêdor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilizaçao dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulemento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL OO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da êquipe de apoio, que terá, em
especial, as sêguintes atribuiçÕes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificaÍ propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procêdimentos relalivos aos lances e à escolha da proposta do lânce de menor preÇo;

0 verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor,
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a eta de sessão com o auxilio eletrônico;
j) encaminhaÍ o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;
k) abrir processo administrativo para apuraçáo de iÍregularidades visando à aplicaÉo de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTETA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÕES E LEILÔES DO
BRASIL

5.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverâo nomear através do instrumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com Íirma reconhecida, operador devidamenle credenciado em
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qualquer coretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de Licitâçôês e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema de compras do site www.bll.orq.br
5.3 A participaçâo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo prôprio do sistema, pleno
conhecimento. aceataçáo e atendimento às exigéncias de habilitaÉo previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daÍá mediante prévia deÍiniçâo de senha
privativa.
5.5 A chave de identificaçâo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pÍegão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÇão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pêlos etos praticados e a prêsunção de capacidade técnica para Íealizaçáo
das kansações inerentes ao pÍegão eletrônico.
5,8. A microempÍesa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÇão da declaraçáo constante
no Anexo 04 para fins de habilitaÉo, deverá, quendo do cadastÍamento da pÍoposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo para fazer valeÍ o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçoes do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo.

PARTICIPAçAO
5.10. A participaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cedastÍamento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pêlo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (4í) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.bÍ, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda atrâvés de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamênte poÍ meio do sistema, concomitentemente com os
documentos de habilitiaÉo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertedo e o preço,

até a data e o hoÍário estabelecidos para o íim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.
5.14. O ênvio da proposta, acompanhada dos documentos de hebilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.'15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitaÉo, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abeÍtura da sessão públicá de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseÍidos no sistema.
5.í7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiflcação entre as propostas

apresentadas, o que somênte ocorrerá apÓs a realizaÉo dos procedimentos de negociação ê
julgamento da propostra.
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5.18. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliaÉo do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de p[ospectos ilustrativos, manuais; folders ou outro
documento original do fabricante, reíerentes aos produtos que serão oíertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos anformativos apresentados, que não estiverem de acordo com âs
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclessificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

OO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca ilodelo (quando for o caso).
5.22. EspeciÍlcaçÕes do produto objeto da licitação em conÍormidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no
foÍnêcimênlo dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegaÉo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contaÍ da data de sua
apresentâÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍmas de regêncta de
contÍataÇÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regrâs supramencionadas pela AdminisÍação por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 7í, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízo§ ao erário, caso
veriÍicada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
5.29. lndicaçáo dê percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valoÍes, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anaxo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DOS LANCES

5.30. A paÍtir do horáno pÍevisto no Edital e no sistema paÍa cadâstÍamento e encaminhamentô des
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preÇos recebidas, passendo o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar coneclados ao
sistema paÍa participar da sessâo de lances. A câda lance ofertado o participante será imêdiatamente
inÍormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do p[egoeiro a autorização de conêção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "abêrto".
5.34. A etapa de lances da sessâo pública terá duragão inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento imanente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o gual será automaticamente
encerrada a ÍecepÇão de lances:
5.35. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em pÍimeiro lugar;
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5.36. Durante o transcurso da sessão públicâ, os licitantes serâo informados, em tempo real, do valor
do menor lance regislrado, vedada a identificaÉo do licitante;
5.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos lacitantes para a recepção dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública seÍá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme deÍinido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizadâ como um dos critérios de classificaÉo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances Íinais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.í Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empetadas.
5.41. EncerÍada a etapa de envio de lânces da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o mêlhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais
licitantesl
5.43. Encerrada a etapâ de negociaçâo, o pregoeiÍo exeminará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao ob.jeto e à compatibilidade do preço em relaÉo ao máximo estipulado
para contratâção neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiflcado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificaçôes detalhadas do objeto, reÍerente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em Émpo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaçáo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará su.ieite às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14j332021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍcada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classiíicação dos Íornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de ate 05 (cinco) dias Úteis, nos termos da LC 123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja, peÍmânecer em fase de
"classificaÉo/habilitação' até a veÍaÍlcaÉo da documentaçâo dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do particlpante, na ordem de classificaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposte ou lance que atende o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociaÍ com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso nâo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor pÍeço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências Íixadas no Edital, o obieto será adjudicado ao autoÍ
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ÊLETRÔNICO
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5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pÍessupõe o plêno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsávêl por todas
as tÍansaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como fiÍmes e
verdadeiras suas propostas e lences;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostias classÍficadas, sendo que somente estas
participarâo da fase de lancês.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediâtemente iníormados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.6'Í. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras êstabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociaçâo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contrataÉo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigagÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdáo no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apÍesentar preço manifestamente
inexequivel.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresênte preços globais ou unitários simbÓlicos,
irrisórios ou de valor zeÍo, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo nâo tenha
estabelecido limites mÍnimos, excêto quando se referiÍem a materiais e instala@es de propriedade do
p[óprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneíaçâo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afeÍiÍ a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que Íundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessáo pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registÍada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante pare enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitaçáo da pÍoposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
iustificeda do licitante, formulade entes de Íindo o prazo, e foÍmalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as câracteÍísticas do meterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras inÍormaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, Íolhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMÊNTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O DO lTE ,

observado o gÍazo paÍa fornecimênto, as especiÍicações técnicas, parâmelros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital,
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7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sêssâo pública ou, quando for o caso, após negociaçâo
e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitaÉo do lance de menor valor;
7.3 Se a pÍoposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposla ou o
lance subsequente, na ordem de classiÍicação, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação. Se for necessário, repetirá êsse procedimento, sucessivâmente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7,4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lences, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassrficada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Coníorme ANEXO 03

09. IMPUGNACÃO AO EOITAL. RECURS OS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (tÍ6s) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá sêr realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e
compras.pmrpinhal@gmail.com ou por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribêirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio poÍ e-mail Íecomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitâdo ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públaca,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoêiro rêsponderá aos pedidos de esclarêcimentos no prazo de três dras úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçáo do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é mêdida excepcional e deveÍá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos dê esclarecimentos sereo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9,11.. Náo seráo conhecidas as impugnaçÕes e os rêcursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identmcado no processo para
responder pelo proponente.
9. 12. Ao Íinal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisÕes do pregoeiro poderá
fazàlo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razôes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.'1.4. Nâo será concedido pÍazo paÍa recursos sobre assuntos meremente protelatórios ou quando
náo iustificada a intenÉo de interpor o Íecurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra dêcisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
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e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com para que seie possível a publicaçâo
on-linê des razôes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANÇÔ ADMINISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sançôes legâis e rêsponsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaÉo das sançôes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantesi
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10,2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percêntual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (tsinta) diae úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo cêlebrar o
contrato/âta registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa, exigida para a
licitaÉo, ensejarem o retaÍdamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou Íraudarem na execuÉo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,
fizerem declaraÇâo falsa ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo inÍrator:
a) advertênciâ;
b) multa;
c) suspensâo temporária do drreito de licitar, de contratar com a Administreçâo pelo prazo dê até 03
(três) anos;
d) declaÍação de inidoneidade para lacitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinentes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a
prôpria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11, FORMALI DO PROCESSO

11.'1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O MunicÍpio Íirmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integÍa este Edital;
11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçâo, para essinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vê2, por igual periodo, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justiÍicedo, acêito pelo Município. As
assinatures pÕdêrâo ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor êm assinar a Minuta do Contreto/ Ata
registro de Preços dentro doprezo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicaçâo das
penalidedes previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classmcaÉo as demais licitantes, após comprovaçâo de e sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitaçáo, para celebraÉo do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCATS E COND|Ç ôEs oE ENTREGA Do oBJETo.

'12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os sêrviços a
partir da assinatura êntre as partes interessadas e recebimênto da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo
02.

13. PAGAMENTO
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13.'1. O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônica (TED) em conta corrente ate o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscel, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corÍente da CONTRATADA.
í5. REAJUSTAMENTO

15,1. Os preços poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Pregos/Contrato.
15.2. A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, ecompanhado de
requeimento.
15.3. A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiçâo
de custos e/ou preço de mercado, publicaçôes oÍiciais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc)-

16. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUOE E§Q8BUPÇAQ

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenÉo à corrupção previstas na legislaÉo
brasilêira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrative (Lei no 8.429lí992), a Lei no 1?.U62.013
e decreto n" 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, dêfinem-se es seguintes práticas:
a) 'prática corrupte": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obietivo de inÍluenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuÇão de
contrato;
b) "prátice fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuÇão de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um ecordo enúe dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e nâo-competitivos;
d) .prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçôes falsas aos Íepresentantes do organismo financeiro multilateral, com o ob,ietivo de impedir
materialmente a apuração de alegagões de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.
16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraÉo do Procedimento de ApuraÉo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos
do Decreto no 8.420120'15 e regulamentos, com aplicaÉo das sançóes administrativas porventura
cabíveis:
b) Aiuizamento de aÉo com vistas à responsabilização na esÍera judicial, nos termos dos aÍtigos 18 e
19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas mmerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais "Art. 40 do Termo de lntegridade e
Éticã competente para as providências cabíveis".

17. DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. A presente licitaÉo não importe necessariamente em contÍataÉo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em pâíte, por [azÕes de interessê público, derivadas de Íato superveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oÍício ou por provocagâo mediante alo escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçâo" O
Municipio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua aberlura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da lacitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informa@es nele contidas implicará a imediata desclassificaÉo do
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píoponente que o tiver apresentado, ou, Glso tenha sido o vencedor, a Íescisão do contrato/ata

reqistro de preÇos ou do pedido de compra, sem preiuízo das demais sançÕes cabíveis

17.3. É faôultádo ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer Íase da licitação,

promover diligências com vistas a êsclare@r ou a complementar â instrução do processo

iZ.+. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no

prazo deteÍminado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação.
i7.5. O desatendimento dé exigências Íormais não essenciais náo importerá no afastamento do

proponente, desde que seja possivel a aferiçáo da sua qualificaÉo e a exata compreensão da sua

proposta.
i7.ô. As normas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em Íavor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataÉo.
,17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaÉo implica em aceitaÉo de todos os termos deste

Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Liciteções e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com releção à forma e às

conãiçôes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaçâo realizada'
17.1 i . O foro designado para julgamento de quâisquer questÕes judicíais resultantes deste Edital sêrá

o da comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a rcalizaçÀo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transfeÍida para o primeiro dia útil

subsequente, no mêsmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contráÍio

Ribeirão do Pinh t, 'l d 2025
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TERMO DE REFERÊNCN

1. DAS GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.60, XXltt, "a" e "i" da Lei n. í4.133120211.

1.1. Contrataçâo de empresa especializada para prestação de serviços técnico multidisciplinar para

atendimento de crianças e adolescentes (0 a 12 anos) com transtornos neurodivergentes (TEA, TDAH,
TOD entre outros) conforme deliberaçáo 01312025 do CEDCA/PR, de acordo com condiçôes, quantidades
e nos termos da tabela abaixo.

ÍOTAL HR VR HR TOTAL HR. PÊRIOOO TOÍALIÍEÍS CATSERV

DÊSCRT9AO

80 horas 130,83 10 466,40 12
mese§

r25 596,8014583 Contratação de empresa especializada para 
I

disponibilização de 1 (um) Psicólogo para realização 
I

de tratamento por meio de atendimentos em 
I

Psicoteraoia com formação ABA para crianças e 
I

aOofescentes com Autismo e outros Transiomos 
I

Neurotípicos no Município de Ribeirão do Pinhal, pelo 
I

período de 12 (doze) meses.
Especificações mÍnimas dos serviços:

. Número mínimo de pacientes por dia: 4.
e Número máximo de pacientes por dia: 8.
r Carga horária semanal: 20 horas
r Duração mínima dos atendimentos: 45

minutos.
r Dias dos atendimentos: segunda a sexta-

feira.
. Local dos atendimentos: Em unidade física

compatível localizada no municÍpio de
Ribeirão do Pinhal-PR.

o Estrutura fÍsica a ser disponibilizadas: com
salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,
devendo ser equipadas com todos os
materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, incluindo software de apoio ao
método ABA, materiais didáticos
especializados, equipamentos, íerramentas
e utensÍlios necessários tais como: mesas,
cadeiras, computadores ou notebooks,
impressoras, brinquedos, materiais de
expediente, entre outros.

130,83 10.466,40 12
meses

125.596,8002 14583 Contratação de empresa especializada para
disponibilização de 1 (um) Psiólogo para realizaçáo
de tratamento por meio de atendimentos em
Psicoteraoia com formação ABA para crianças e
adolescentes com Autismo e outros Transtomos
Neurotípicos no Município de Ribeirão do Pinhal, pelo
período de 12 (doze) meses.
Especificações mÍnimas dos serviços:

o Número mínimo de pacientes por dia: 4.
o Número máximo de pacientes por dia: 8.
. Carga horária semanal: 20 horas
r Duração mínima dos atendimentos: 45

minutos
. Dias dos atendimentos: segunda a sexta-

feira.
. Local dos atendimentos: Em unidade fÍsica

compatÍvel localizada no município de
Ribeirão do Pinhal-PR.

. Estrutura física a ser disponibilizadas: com
salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,

80 horas
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devendo ser equipadas com todos os
materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, incluindo software de apoio ao
método ABA, materiais didáticos
especializados, equipamentos, ferramentas
e utensÍlios necessários tais como: mesas,
cadeiras, computadores ou notebooks,
impressoras, brinquedos, materiais de
expediente, entre outros.

11.026,40 12
mese§

1 32.3r 6,805967 Contratação de empresa especializada para
disponibilização de 1 (um) Fonoaudióloqo pata
realização de tratamento por meio de atendimentos a
crianças e adolescentes com Autismo e outros
Transtornos Neurotípicos no MunicÍpio de Ribeiráo do
Pinhal, pelo período de 12 (doze) meses.
EspeciÍicações mÍnimas dos serviços:

o Número mínimo de pacientes por dia: 4.
r Número máximo de pacientes por dia: 8.
. Carga horária semanal: 20 horas
. Duração mÍnima dos atendimentos: 45

minutos
o Dias dos atendimentos: segunda a sexta-

feira.
. Local dos atendimentos. Em unidade física

compatível localizada no município de
Ribeirão do Pinhal -PR.o Estrutura física a ser disponibilizadas: com
salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,
devendo ser equipadas com todos os
materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, materiais didáticos
especializados, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários tais como: mesas,
cadeiras, computadores ou notebooks,
impressoras, brinquedos, materiais de
expediente, entre outros.

80 horas 137,83

80 horas í 33,58 10.686,40 12
meses

128.236,8004 19968 Contratação de empresa especializada para
disponibilizaçâo de 1 (um) Terapeuta Ocupacional
para realização de tratamento por meio de
atendimentos em Psicoterapia com formação ABA
para crianças e adolescentes com Autismo e outros
Transtornos Neurotípicos no Município de Ribeirão do
Pinhal, pelo período de 12 (doze) meses.
Especiflcações mÍnimas dos serviços:

. Número mínimo de pacientes por dia: 4.
r Número máximo de pacientes por dia: 8.
. Carga horária semanal: 20 horas
. Duração mínima dos atendimentos: 45

minutos
. Dias dos atendimentos: segunda a sexta-

feira.
. Local dos atendimentos: Em unidade íísica

compativel localizada no município de
Ribeirâo do Pinhal-PR.

. Estrutura física a ser disponibilizadas: com
salas de terapias equipadas e acessibilidade
para pacientes com mobilidade reduzida,
devendo ser equipadas com todos os
materiais, equipamentos e dispositivos
necessários, materiais didáticos
especializados, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários tais como; mesas,
cadeiras, computadores ou notebooks,
impressoras, brinquedos, materiais de
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expedienle, entre outros

Total 5',11.747,20

1.2. Os serviços objeto desta contratâÉo são caracterizâdos como comuns, conforme iustificativa constanle
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O pagemento será mensel e o prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n'
14j33t2021.

1.4.O custo estimado total da contrataÉo é de até R$ 511.747,20 (quinhentos e onze mil setecentos e
quarênta e sete reais e vinte centavos), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (aÉ. 60, inciso Xxrlr, arínea

'b' da Lei n. 14.133120211.

2.1 A presente contrataçáo tem por objetivo alender Deliberaçáo n.o 01312025 do CEDCA/PR, e proporcionar

melhor atendimento dos pacientes com diagnóstico ou em investigação de transtornos neurodiveÍgêntes,
visando seu desenvolvimento global, permitindo melhora da qualidade de vida, do aüocuidado, da autonomia e
da insêÍÉo na sociedade.

DESCRTçÃO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSTOERADO O C|CLO DE V|DA DO OBJETO (aÉ. 60,

inciso XXlll, alínêa 'c')

3.1 Pretende-se com a contratação encaminhar crianças e adolescentes para terapias o mais cedo possível
para que possam seÍ realizadas as intervençÕes necessárias com foco em tratamentos que aumentem as
chances de resultados eficazes, principalmente com relaÇão ao desempenho escolar, habilidades sociais e
independência na vida adulta, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art. 6o, )(Xlll, alínea'd'da Leí no 14.133121,

4.1 Náo será admitida a subcontratação do obieto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-
se de aquisiÉo comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de
execução.
4.3 A execução será imediata e dêverá sêr realizada em dia e horário estipulados e acordados com a pessoa
responsável previamente indicada pela Secretaria solicitante andicado na ordem de serviços.
4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referênciai
4.5 A CONTRATADA deverá aÍcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrenles do cumprimento

^ 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.6 A CONTRATADA sêrá responsável pela observância dê toda legislação pertinente direta ou indiretamente
apliúvel ao obieto deste Termo de Referência;
4-7 Fica expressamente estipulado que nâo se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de
RefeÍência quelquer relaÉo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todes as despesas decorrentes do obieto deste Termo de
Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de
acidentes, tributos, indenizaçÕes, vale-transporte, vale-reÍeiçâo e outros benefícios exigidos. A inadimplência
da CONTRATADA para com estes encargos, não transÍere a CONTRATANTE à responsabllidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.9 Acatar todas as orientaçÕes da CONTRATANTE, emanadas pelo Íiscal do contrato, sujeitando-se à ampla
e irrestÍita Íiscalizaçâo, prestando todos os esclarecimenlos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas;
4.10 ManteÍ, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.11 Ulilizü pessoal capacitado durante a prestaÉo dos serviços, observando o registro nos órgâos
competentes..

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (aÍts. 60, Xxlll, alínea "e" da Lei n. 14.133t2O211

5.1 Os serviços deverâo seÍ iniciados em até 05 lcincol dras úÍêis a partir do recebimento Ordem de Serviços
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5.2 Os serviços deverão ser prestados em estabelecimento da CONTRATADA a qual deverá estar localizada
dentro do perímetro urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR, devendo seguir todas as normas de
saúde e segurança aplicáveis a atividade.
5.3 Caso a CONTRATADA não possua sede no município terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis para
providenciar local adequado contendo no mínimo uma sala 3x2m com acessibilídade para cada especialidade,
banheiro e todo mobiliário necessário.
5.4 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas e legislaçÕes vigentes de modo a
preservar a integridade física dos pacientes durante a realizaçâo dos serviços.
5.5 O serviço não poderá sofrer intenupção, exceto em caso de comunicado encaminhado pela Secretaria
Municipal de Saúde com as devidas justificativas, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.6 Os pacientes serão encaminhados para as sessões somente após avaliação médica especializada através
da Secretaria Municipal de Saúde.
5.7 A empresa contratada deverá organizar todo processo de atendimento das crianças e adolescentes que
serão atendidos, triagem, anamnese, plano de trabalho de cada um, avaliação, orientação para as famílias
dentre outras incumbências.
5.8 A empresa contratada deverá possuir obrigatoriamente profissionais especializados em transtornos
neurotípicos e Transtorno do Espectro Autista nas áreas de Fonoaudiologia, Psicologia e Terapia Ocupacional
e disponibilizar os atendimentos preferencialmente, durante a semana (segunda a sexta-feira).

,^5.9 Os serviços contratados devem incluir sessões individualizadas de psicoterapia, fonoaudiologia e terapia
ocupacional, todas baseadas no método ABA (Applied Behavior Analysis). As sessÕes devem ser planejadas e
executadas conforme as necessídades específicas de cada paciente, com metas claras e acompanhamento
regular.
5.10 Os atendimentos devem ser individualizados por equipe multidisciplinar especializada contemplando
obrigatoriamente as áreas Psicoterapia, Fonoaudiologia e Terapia ocupacional, e ter duração mÍnima de 45
(quarenta e cinco) minutos. A equipe multidisciplinar levará em consideração o plano terapêutico prescrito pelo
profissional médico para a avaliação inicial de cada paciente para a definição do número de sessões semanais
de cada área profissional.
5.11 Os profissionais deverão registrar em prontuário clínico todos os atendimentos, que deve ser
disponibilizado a Secretaria de Assistência Social, sempre que solicitado.
5.12 A empresa contratada deverá encaminhar relatórios de evolução multiprofissional a cada 03 meses, ou
sempre que solicitado.
5.13 A contratada deverá possuir infraestrutura adequada para atendimento individualizado, salas de terapias
devidamente equipadas de acordo com área de desenvolvimento almejado e acessibilidade para pacientes
com mobilidade reduzida, devendo ser equipadas com todos os materíais, equipamentos e dispositivos
necessários para a aplicação eficaz das terapias, incluindo software de apoio ao método ABA, materiais
didáticos especializados, entre outros. Equipamentos e materiais que forem danificados a empresa contratada
será responsável pela reposiçáo, incluindo materiais de papelaria e outros (como por exemplo: jogos) que
sejam usados em atividades com os usuários.

,^.5.14 A empresa contratada deverá organizar todo processo de atendimento dos pacientes que serão
atendidos, triagem, anamnese, plano de trabalho individual, avaliação devolutiva, orientação para as famílias,
dentre outras incumbências, providenciar formação em ABA quando necessário, fornecer e aplicar os testes
específicos para cada tipo de transtorno.
5.15 O náo cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do
empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor
subsequente considerando a ordem de classificação do certame.
5.16 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos
do Editale seus anexos.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, Xxlll, alínea "f'da Lei no 14-133t21)

6.1. O contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6-4. O órgão ou entidade poderá convocar represêntante da empresa para edoÉo de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
6.5. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14.'133. de 2021 . aÍt. 1 '17, caput).
6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato
contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das proÍrogaçÕes contratuais, elaborando
relatório com vistas à veÍiÍicação da necessidade de adequaÇÕes do contrato para Íins de atendimento da
finalidade da adminÍstragão. (Decreto Municipal no 02012023).
6.7. Serâo passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução,
execuÉo imperfeita, mora de execuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçÕes
prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitaÊse-á a multa de 10olo sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa
injustificada e demais sançÕês estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14133n1 e demais normas que
regem a matéria.

7 CR|TÉR|OS DE MEDIçÂO E OE PAGAmENTO (arr. 6", inciso Xxlll, alinea 'h" da Lei n. 14.13312021)

RECEBIMENTO DO OBJETO.

^7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entÍega da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaçâo de sua conformidade com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida mensalmente em nome do FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

soctAL DE R|BEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.1891000í -27- Rua Antônio Rogério rosa í097 -
Complêmento CRAS ê encaminhadas no e-mail pmrpinhal uol.com.br ou
compras.pmrp inhal@omail.com acomoanhada de relatório contendo a relacão de Dacientes alendidos

7.3 Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacoÍdo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser
substituldos no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem
prquízo da aplicaçáo das penalidades.
7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório, nos
termos do aíigo 144, lll do Decreto Municipal 02012023.
7.5 O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na êxecuçâo do obieto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado pera os fins do recebimento definitivo-
LrourDAçÂo E PAGAMENTO
7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação.
7.7 Havendo erro na apresentaÉo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

^ impeça a liquidaÉo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularizaÉo da situaçáo, sem ônus ao
contratante.
7.8 O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta coÍrente indicado
pelo contratado em ate 05 (cinco) dias úteis, com a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável.
7.9 A presente contrataçáo NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de licitagão, na modalidade
PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoÉo do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

9. ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da pÍesênte contratação correrão à conta de recursos espêciÍicos consignados
no OrÇamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotagões:2432-28412430-000-3390390000.

10. c OS DE SUSTENTABILIDADE
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10.1 Além dos critérios de sustêntabilidade eventualmente inseridos na descÍiÉo do objeto devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
10.1.1 A contratada deverá considerar, preferencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:
í 0. L 1 .1 Ter substituído os relatórios sempre que possível por arquivo totalmente digital;
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por Íundamento, a Constituiçao
Federal, a Lei No 14.133/202í, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras
legislaçóes pertinentes.

Ribeiráo do Pinhal, 14 de novembro de 2025

CARL RE BRAZ
SECRET ASSISTENCIA SOCIAL
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO N.O OOO/2025 - PR 074/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
25012025.

Contrato de prestaÉo de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa 'TXXXXXX".

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do PaÍaná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
íepresentado pelo Preíeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do
RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado
CONTRATANTE, e a Emprêse )(XXXX, inscrite no CNPJ sob no XXX, Fone ()«) XXXXX e-mail XXXXXXX
com sede na Rua XXXX n.o XXX - Bairro XXX- CEP XXX na cidade de )00ü - XXX, neste ato representado
pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cedula de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o

xxxxx, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato,
que será Íegido pela Lei n. 14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementações e alterações
posteíiores e, suplelivemente, pelos princípios da teorie geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito
público ê, ainda, peles cláusulas e condiçÕes e seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contrataÉo de empresa especializada para prestação de serviços
técnico multidisciplinar para atendimento de crianças e adolescentes (O a 12 anos) com transtornos
neurodivergentes (TEA, TDAH, TOD êntrê outros) conforme delibereção 01312025 do CEDCA,/PR, obrigando-
se o qIEABqO_a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 07412025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para contrataçáo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcítos abaixo:
2.2 Os serviços deverão ser iniciados em ate 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de servigos
devidamente assinada pelo Prefeito coníoÍme Termo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de '12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133121c. qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

^2A 
O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de

demonstração analítica da variaÉo dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formaÉo de
preços devendo estar incluídas todas as despesas reletivas ao obJêto contratado (tributos, seguros, encargos
sociais, transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
2.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçâo seíá de 30 dias, a
contar da data de protocolo do requerimento.
2.5,1 Caso faltem informaçôes e a administraçáo solicite complêmentaÇão do pêdido, o prazo irá reiniciar, a
contar da data do novo protocolo com os documentos fattantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 O presenle contrato terá inÍcio na data de sue assinetura e vigorará por um período de '12 meses, podendo
ser prorrogado por igueis períodos, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento realizado mensalmente conforme o número de horas, sendo realizado por TED ate o 15" dia útil
do mês subsequenle, contados da data da entrega da Nota Fiscal, a qual deverá estar acompanhada de
relatório dos atêndimentos e atestado pela Equipê Técnica da Sêcretaria dê Assistência Social, devendo
salientar que.iunto ao corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da
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4.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida nome do FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO

PINHAL CNPJ: 17.382.í 89/000í-27- Rua Antônio Rogário rosa í097 - Complomento CRAS e encaminhadas
no e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com acomoanhada de relatório contendo a

relacão de pacientes atendidos.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

5.1 As despe§as com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo orÇamentária:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente conlrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, a execuÉo dos serviços; bem como
efetuar o pagamento na forma prevista na cláusule quarta.

z\6.1.1 Fiscalizar e controlar a prestação dos serviços (conforme cláusula sétima), comunicando a
IONTRATADA, qualquer irregularidade;
6.1 .2 EÍetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prezos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
6.1 .3 Efetuar o pagamenlo em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 ConÍerir e atestar as nolas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empÍesa a ocorrência de eventuais impeÍfeições Íelacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Prestar os serviços contratados no prazo, local e forma indicados no Termo de Referência até o final do
prazo contratual;
7.1.2 Prestar os serviços através de proÍissionais qualificados e habilitados devidamente uniformizados;
7.'1.3 Atender prontamente a quaisquer êxigências da AdministraÉo, inerentes ao obJeto contratado;

7.'1.4 Comunicar imediatamente à Administração os motivos que impossibilitem a prêstaÉo do serviço, com a
devida comprovaÉo;
7.1.5 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

^7 
1 .6 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

'vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimênto das Notas Fiscâis /
Faturas;
7.1.7 Oeanizar todo processo de atendimento das crianças e adolescentes que seráo atendidos, triagem,
anamnese, plano de trebelho de ceda um, aveliaÉo, orienteção para as Íamilias dentre outras incumbências.
7.1.8 Disponibilizar profissionais especializados em transtornos neurotípicos e Transtoíno do Espectro Autista
nas áreas de Fonoaudiologia, Psicologia e Terapia Ocupacional e disponibilizar os atendimentos
preíeÍencialmente, durante a semana (segunda a sexta-feira).
7.'1.9 Substituir imediatamente os profissionais que não puderem realizar as atividades ou não prestarem
serviços de acordo com o solicitado pela Secretaria de Assistência Social informando via e-mail ou por escrito;
7.í.'10 Em caso de substituiçáo do proÍissional deverá ser comprovada a qualiÍicação técnica do mesmo e
aceite pela Secretaria de Assistência Social;
7.1.11 lncluir sessÕes individualizadas de psicoterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional, todas baseadas
no método ABA (Applied Behavior Analysis). As sessões devem ser planejadas e executadas conforme as
necessidades especificas de cada paciente, com metas claras e acompanhamento regular.
7.1 .12 PÍeslaÍ atendimentos individualizados por equipe multidisciplinar especializada contemplando
obrigatoÍiamente as áreas Psicoterapia, Fonoaudiologia e TeÍapia ocupacional, e ter duração minima de 45
(quarenta e cinco) minutos. A equipe multidisciplinar levará em consideração o plano teÍapêutico pÍescrito pêlo
proÍissional médico para a avaliação inicial de cada paciente para a definiÉo do número de sessôes semanais
de cada área profissional.
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7.1.'13 Os proÍissionais deverão registrar em prontuário clinico todos os atendimentos, que deve seÍ
disponlbilizado a SecÍetaria dê Assistência Social, semprê que solicitado.
7.1 .14 Encaminhar relatórios de evolução multiprofissional a cada 03 meses, ou sempre que solicitado.
7.1.'15 Disponibilizar infraestrutura adequada para atendimento individualizado, salas de terapias dêvidamente
equipadas de acordo com área de desenvolvimento almejado e acessibilidade para pacienles com mobilidade
reduzida, devendo ser equipadas com todos os materiais, equipamentos e dispositivos necessários para a
aplicação eficaz das terapias, incluindo soítware de apoio ao metodo ABA, materiais didáticos especializados,
entre outros. Equipamentos e materiais que forem danificados a empresa contratada será responsável pela
reposiçáo, incluindo materiais de papelaria e outros (como por exemplo: jogos) que sejam usados em
atividades com os usuários.
7.1.16 Organizar todo processo de atendimento dos pacientes que serão atendidos, triagem, anamnese, plano
de trabalho individual, avaliação devolutiva, orientação para as famílias, dentre outras incumbências,
providenciar formação em ABA quando necessário, fornecer e aplicar os testes específicos para cada tipo de
tÍanstorno.
7.1.í7 Responsabilizar-se pelas despesas com lributos, enctrrgos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ambientais, taxas, fretes, seguros, deslocamento, transporte, e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução dos serviços;
7.1.18 A ôontratada deverá ser rêsponsável por queisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes

,á.Ielativos ao objeto contratado;
7.1.19 Nâo transÍerir a terceiros as obrigaÇões assumidas e nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do
menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a
utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre.

7.2 A recusa na execuÉo dos serviços, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Regístro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o PodeÍ Público por até três anos, bem como es sançÕes que a Lei
impõe, não impedindo, em razão das ciÍcunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes
penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé loo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissão e PublicâÉo de Dêclaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

218.1 A Íiscalização do presente contrato será exercida pela senhora Flávia Aline Ferraz
8.2 A fiscalizaÇão terá poderes para:
8.2.1 Recusar os serviços que não obedeçam às especificaçÕes, com o disposto no edital do Pregão Eletrônico
e solicitaí toda adequaÉo necessária;
8.2.2 Vistoriar se locais das atividades são compatíveis e se os proÍissionais sáo habilitados e capacitados para
cada etividade;
8.2.3 Comunicar ao superior no prazo máximo de até o2(dois) dias úteis qualquer atraso, falhas e omissões por
parte da CONTRATADA;
8.2.4 Conferir no ato da entrega da Nota Fiscal todos os serviços prestados, quantidades e outros dados que
fizerem necessários;
8.2.5 ControlaÍ o saldo dos serviços;
8.2.6 Emitir relatório dos serviços prestados, o qual deverá acompanhar a Nota Fiscal para pagamento,
8.2.7 PÂlicat quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
Municipio.
8.2 A fiscalizaÉo será Íealizada nos moldes do artigo '125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo de licitaÉo, dê contrataÇâo e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de rêpresentantês ou pÍepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execuÉo do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) desÍuir, íâlsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou íazer declaraçôes falsas
aos representantes do organismo financeiro muhilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir materialmenle o exeÍcÍcio do direito
de o organismo Íinanceiro multilateral pÍomover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

lnediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa

fÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
poÍ meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execuçâo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá conco[dar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

orgânismo financeiro multilateral, mediante adiantemênto ou rêembolso, permitiÍá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçeo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃo

10.'Í O presente contrato ser rescindida:

a) unilateÍalmente, pela Píefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, 'a, b'' da Lei no 14.133n021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133D02'l;

^c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" '14133n021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oÍerte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o
registro de outros fornecedoÍes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais Íaltas da mercadoria em carso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

1 1.1 É vedado à empresa contrateda:
a) transferir ou ceder a terceiros o ob.jeto contratado, ainda que parcielmente, excetuendo-sê es hipóteses de

fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a conlratante:

a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de regislro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
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11.3 A presente eta poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no
14j33t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contÍataçâo, independentemente da
declaraçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que iustificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo ContÍatado.
'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceÉo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nec€ssidade de guarda de
documentaÉo para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

.^enquanto não prescÍitas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subconÍalados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para afeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo íixado pelo Contratante, prorrogávêl ,ustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deveÍá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
pÍoteÉo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,
divulgaçâo ou acesso não autoÍizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas
leis de proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a
processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de conÍidencialidade.

EIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃo

13.1 Para eÍiciácia do prêsentê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo de
grande circuleçâo, em forma de extrato, em coníormidade com o dtsposto no aft. 174 e 175 da Lei
14.13312021 .

ENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte integrantê dêste instrumento de Ata Registro dê Preços o
Edital de Licitação - Modalidade Prêgâo Elêtrônico no 07412025, e e proposta final e adjudacada da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMÂ QUINTA - DAS DISPoSIcÕEs FINAIS

15.1 A CONTRÂTADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaÇôes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei '14.13312021 e legislação complementar, durante a
vigência dêste instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimar quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os €sos omissos, que
não puderem ger Íesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rua Psraná 943 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficândo pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei
14.1332021.

Ribeirâo do Pinhal, )(XX de xxxxxxx de 2025

Ru! Par6ná 983-Contro-CEP: 86.490-000 - Fonei (43)355í4301. CNPJ: 76.948.064í000í-42
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ANEXO 03
DOCUMENTOS NEC IOS PARA HABILITACÃO

L euANTo À xaarlrraçÂo.luniorcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), devidamente
atuelizado, com a descÍição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteraçâo da atividade econômica, juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açÕes, acompanhado da documentaÉo de eleição de seus
administradoresi
1) No caso da apresentaçâo de alteraçâo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçôes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, lratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão SimpiiÍicada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Certório do Serviço de Rêgistro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o CeÍtificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
g) DeclaraÉo de não Utilízaçáo de Mão de Obra InÍantil, (ANEXO 04)i
h) Declarâçáo de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apÍesentaçáo de Certidão Negaliva
de Tributos Estaduais, expedida pêla Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regulandade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou
sede da proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridede Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçâo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União;
e) - CRF (Certidâo de Regularidade Fiscal) do FGTS.
í) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111
g) Alvará de Funcionamento emrtrdo pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUalrrrCAÇÃO ECONÔM|CA - FTNANCETRA:

a) Certidâo negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extraiudicial expedida pelo
distribuidor de sede da pessoa jurídica, ou de execuçâo patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimG 30 (trintâ) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo .iudicial autorizada e homologada nos
termos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condiÉo.

4. OUTRAS COMPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) A empresa proponente terá que elaborar uma relação do(s) proÍissional (is) (ANEXO 05.1) que

disponibilizará para execução dos serviços licitados no item dê seu interesse, dêvendo constar:

Rua Pa.oná 983 - C€rÍtío - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355í830í. C PJ: 76.9e8.064/0O0í{2
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01) Côpia do documenb de ldentificaçáo do Profissional contendo RG e CPF;
02) Copia do documento do Profissional junto ao Conselho de Classe da Atividade;
03) C6pia do diploma que comprove habilitaçâo pare desempenho da especialidade;
(N) Comprovdçáo de especialização do tipo Pós graduaçáo Leto Sêr,su ern "Análise do
Comportamento Aplicada (ABA) a lndivíduos com Transtorno do Espectro Autista", ou
Comprovação de "Curso de Aplicador ABA a lndividuos com Transtorno do Espectro
Autista" (somente para os itens necêssánbs,r,'
05) Cópia do(s) contreto(s) de trabalho, com cada um dos profissionais a sêÍer?,
disponibili2ados. Caso o profissional seja o propietário da empresa tal contrato fica
dispensado.

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS OOCUMENTOS DE HÂBILITAçÂO

Os documentos necessários à habilitaçâo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçâo vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaasquer dos documêntos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticaçâo.

Rua Paraná 983 - CentÍo - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968,064/000'142
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OBJETO: contíataçáo de empresa especializada para prestaçâo de serviços técnico multidisciplinar
para atendimento de crianças e adolescentes (0 a 12 anos) com transtornos neurodivergentes (TEA,
TDAH, TOD entre outros) conforme delibêraçáo 01312025 do CEDCAJPR, de acordo com as
condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Nós da empresa , CNPJ:_ declaramos para os fins
de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, soba modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 07412025, instaurado por este município, que:

() Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
MUEPP/MEI, para efeito do disposto na LC í 2312006, alterada pela Lei Complementar n" 147 , de 7
de agosto de 2014, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu
desenquadramento desta situaÉo. Declaramos também, gue neste exercicio fiscal nâo celebramos
contratos com a Administraçâo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida ara Ílns de adramento no ime indicado

01) Neo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administraÉo pública,em qualquer de suas
esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraÉo pública;

03) Náo empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com sêrvidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, cheÍia e
essessoramênto).

05) O fornêcimento dos itens contratados peÍante nossa empresa de forma alguma deixarão de seÍ
entÍegues e que após assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos pelo
fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pa[a reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específlcas.

Por ser expressáo da veÍdede, firmemos e presente.

(LOCAL), _ de de 2025

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355't8301. CNPJr 70.968.06,U0001-42
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ANEXO 04- DECLARACÃO UNIFICADA

Ao Progoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,
ReÍ.: PREGAO ELETRONICO no 07 412025

ena5, oulrarcar es itemle secaso
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Ao Prsgoeiro e Equipe de Apoio
f,lunicípio de Ribêirâo do Pinhal, Estedo do PaÍaná.
Rêf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 07412025.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) item(s)_ abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitagão em epígrafe.

01. roENTrFrcAçÃo oo corconnerre:

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNorçÔESGERATS

03. PREÇO (READEQUAOO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modêlo)

A proposta terá validade de 60 (sêssenta) dias, a partir da data de abêítura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O pÍeço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
sepaíados e incidentes sobre o fomecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Pâraná 983 - C6nt o- CEP: 86.490-000- Fonê: (43)355'18301. CNPJ: 76.9ô8.064/0001i2
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA {MODELO)

A proponente declara conhecer os termos do instrumênto convocatório que rege a presente
licitaçáo.
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ANEXO 05.í . MODELO DE RELACÃO DE PROFISSIONAIS PARA EXECUCÃO DOS

sERV|ÇOS.

Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
Municipio dê Ribêirão do Pinhal, Estâdo do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 07412025.

Eu, (nome completo), Íepresentante legal da empresa (razão social da proponente), informo os
profissionais que serão disponibilizados para realização das atividades, conÍorme segue abaixo:

OBS: ANEXAR A DOCUMENTAÇÂO PIM COMPROVAçÂO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA OE
CADA PROFISSIONAL EXIGIDA NO ITEM 04 "8" DO ANEXO 03,

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

ITEM oEscRrÇÃo QUALIFICAÇÃO TECNICA NOME DO
PROFISSIONAL

01 Psicólogo Graduaçáo em Psicologia com registro no
Conselho Regional de Psicologia (CRP)

02 Psicólogo GraduaÉo em Psicologia com registÍo no
Conselho Regional de Psicologia (CRP)

03 Fonoaudiólogo Bacharelado em Fonoaudiologia com registro no
Conselho Reqional de Fonoaudioloqia (Crefono)

04 Terapeuta ocupacional Bacharelado em Terapia Ocupacional com
registro no Conselho Regional de Fisioterapia e
Têrapia Ocupacaonal (CREFITO)
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Âo Pregoeiro e Equipe de Apoio
Municipio d_e Ribeirão 

^do 
Pinhal, Estado do Paraná.

Ref.: PREGAO ELETRONICO no 07412025.

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnico multidisciplinaÍ
para atendimento de crianças e adolescentes (0 a 12 anos)com transtornos neuíodivergentes (TEA,
TDAH, TOD entre outros) conforme deliberaÉo 01312025 do CEDCA/PR.

Prezados Senhores

Declaíamos, sob as penâs da Lei, que iremos disponibilizaÍ dentro do prazo de 15 (auinzel

dias úteis após assinatura do contrato, salas compativeis para realizaçâo das atividades do referido

obieto no município de Ribeirão do Pinhal - Paraná, conforme abaixo discriminâdo.

01) Estrutura fisica a ser disponibilizada:

(Local), _ de de 2025

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO

01 xxxxx unid Salas de terapias equipadas, banheiro, com acessibilidade para pacientes

com mobilidade reduzida, equipadas com todos os materiais,

equipamentos e dispositivos necessários, incluindo software de apoio ao

método ABA, materiais didáticos especializados, equipamentos,

ferramentas e utensilios necessáÍios tais como: mesas, cadeiras,

computadores ou notebooks, impressoras, brinquedos, materiais de

expediente, entre outros.

Ruá Pâráná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonêr (43)35518301. CNPJ: 76.968.0Ê4/0001-42
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ANEXO 5.2

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE INSTALACÁO DE ESTRUTURA FíSICA NO
IUIUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR.
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ANEXO 06. PROCURAÇÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrrAçÕEs Do BRASTL

1. Por meío do presente Termo, o Licitante acima sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Lícitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento
lBairro:

Cidade:
lur:

CEP:
lcruer

Telefone Comercial
llnscrieão 

Estadual

Representante Legal
lnc:

E-mail: per:
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro frebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante essume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sastema, e/ou até a conclusáo dos negócios em andamento. ResponsabilizandG.se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as inÍormaçÕes de cadastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informaÍ a BLL - Bolsa de Licitaçóes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2025

(Assinaturas autorizadas com firrna Íeconhêcida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAç ôES E/ou BREVE RELATo
E/OUCONTRATO CONSOLTOADO (AUTENTTCAOAS).

Ruâ Perâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.96a.O64/«)01-42
Endêroço eletrônico www..ibeiraodopinhal.pr.qqv.br - Efiâll pmrplnhâl@uol com.br e compra! pmrpinhal@gmall com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrTAçoEs DABLL - BOLSA DE LICTTAÇOeS OO BRASTL

rruorclçÃo oe usuÁnro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitaçôesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2025

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Ruâ Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/q)0142
Enderêço sletrônico wvyll{.ribeiraodopinia!.pr.oov.br - E-mall pÍltpln-hal@u_sl.co-nLbr e ç-s,muê§.prypj-n!}cl@sncü.csl!



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ANEXO 07 - CU TO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNEC R VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio poÍ cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apÓsa

adiudicaçao - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em Íavor da BLL - Bolsa de LicítaçÔes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de rêgistro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adiudicedo, com vêncimento parceledo em parcêles

mensais (equivalentes ao número de meses do regisko) e sucessivas com emissâodo boleto em

60(sessenta) dias após a ad,iudicaÉo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em íavor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2olo

e juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscriçáo em serviços de proteÉo ao crédito (SPC/

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregáo realizado na plataÍorma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmentê arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cencelado.

DA UTTLTZAçÂO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOGIADAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretores) para a repÍesentaÉo iunto ao

sistema de PREGôES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos nestê anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÂO: OBRIGATÔRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTO-RIO) OAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPII OO CONTRATO SOCIAL E ULTIiiAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICAOAS).

Rua Pârânâ 943- Cêntro - CEP: 86.490-{D0 - Fonei (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142
End€roço eletrônlco www.ribelÍaodopinhal.pr gov.br _ E{$ail pmrpinhâl@tiol.cem br e compras.pmrplnhal@g!n€il'!:om



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 14 de novembro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAt do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 07412025, cujo objeto é a a

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnico

multidisciplinar para atendimento de crianças e adolescentes com transtornos

neurodivergentes (TEA, TDAH, TOD entre outros) conforme deliberação OL3/2025

do CEDCA/PR.

Atenciosa m ente,

F OR
- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490{00 - Fon6: (43}355í830't. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletónico www.ribeiraodoplnhâl.pr.gov.br - Efiall pmrpinhâl@uol.com.br o compras.pmrpinhâl@gmail.cofi
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MUNICIPIO DE

PARECER JURíDICO RSF 3OO/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.O 07412025

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESPONSAVEL: PREGOEIRO

oBJETO: SERV!ÇOS TÉCNTCOS MULTTDISC|pUNARES PARA ATENDTMENTO
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NEURODIVERGENTES.

O Município de RibeirÕo do Pinhol reolizoró licitoçoo, modolidode
PregÕo Eletrônico n.o 07412025, cujo objeto consiste no controtoçoo de
empreso especiolizodo poro prestoçõo de serviços técnicos
multidisciplinores destinodos oo otendimento de crionços e
odolescentes com tronstornos neurodivergentes.

Poro composiçÕo do estimotivo de preÇos, constom nos outos

- Pesquisos diretos junto os seguintes clínicos instolodos no município

Fono Hormonio Ltdo; Clínico Afetivomente Ltdo; Neuropsi Clínico de
Soúde Mentol.

- Pesquisos em otos de registro de preços de outros entes federodos
Município de Oscor Bressone/SP; Município de Aroçotubo/SP.

A licitoçÕo foi plonejodo como exclusivo poro MEI/ME/EPP instolodos no
Município de Ribeirôo do Pinhol-PR, conforme justificotivo técnico
opresentodo.

O objeto licitodo, segundo consto no justificotivo, seró controtodo
medionte pregÕo.

As pesquisos de preÇos otendem ôs orientoções do Lei no 14.13312021

- Três fontes privodos confióveis (clínicos locois);

- ComplementoçÕo com pesqulsos em otos de dois municípios distintos
(Oscor Bressone/SP e Aroçotubo/SP).

As pesquisos sõo suficientes e obedecem oos porômetros de mercodo e
decreto municipol n" 2012023

\@*,,m'f,Ump



§"***i PROCURADORIA GERAL DO
MUNICIPIO DEPREFEITURA MUNICIPAL

A AdministroçÕo delimitou que o licitoçÕo seró exclusivo poro
microempreendedores individuois, microempresos e empresos de
pequeno porte instolodos no Município.

Tol exigêncio, em regro, suscito otençÕo, pois pode representor
restriçÕo à competitividode.

RIITHIRAO
DO PINIIN.

I
I

A questoo encontro respoldo no precedente vinculonte do TCE-PR,
ocórdÕo n.' 182512025 - Tribunol Pleno, que expressomente reconhece:

"Pode exigir o efelivo insloloçôo de clínicos ou
eslobelecimentos como requisilo poro ossinoluro dos
conlrolos, em observôncio oo princípio do
competilividode [...1..

A hormonizoçÕo desses princípios com o interesse público primório
oriento o exigêncio de instoloçôo de clínicos no locolidode visodo pelo
editol no momento do ossinoiuro do controto, bem como o
estobelecimento de tempo hóbil oos futuros controtodos poro
providenciorem os instoloções do clínico."

Esso decisõo do Tribunol Pleno - orgõo moximo de uniformizoçÕo de
jurisprudêncio - legitimo o exigêncio de instoloçÕo locol, desde que:

- fundomentodo no interesse público;

- nõo elimine o possibilidode de empresos externos instolorem filiol.

Pelo exposto, monifesto pelo legolidode do citodo restriçÕo, desde que
observodo o AcordÕo n.o 182512025 - Tribunol pleno do TCE-pR(onexo).

oPrNrÃo.

Dionte de todo o exposto opino-se fovorovelmente, conforme
entendimento consolidodo no AcórdÕo n.o 1825/2025 - Tribunol Pleno
do TCE-PR(onexo), oo prosseguÍmento do licitoçoo.

É o porecer.

RibeirÕo do Pinhol-Pr, 17 de novembro 2025

Frizon

2

Rofoel

8ç.542
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Extrato de Publicação

PRECÃO ELETRÔNICO - 07412025

N" PROC. ADM. 25A12025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema

BLLCOMPRAStornapúblico*paraconhecimentodosinteressadosqueo
orgão uuNtctpio oE ntertnno Do PINHAL' de acordo com a

reg u I a me ntaçã o LE I 1 
q :sslzozt realizará p R rcÃo E LETRÔ N I CO se n d o

ãonduzido por FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como

autoridide DARTACNAN cALlxro FRAIz'

PUBUCÂçÀo: 19/11 12025 14,02

tNÍclo REc. PRoPosra : 24 / tr 12025 o0:oo

FIM REC. PROPOSÍAt U I 7212025 O9t0o

trÍoo otsputl: o+/7212925 o9:3o

ÍlPO DÉ TANCE: MÉNOR LANCE

TIPO ENCERRÂMEI'ITO: ABERTO

ExCtU§lVO ME: NÃO

VATOR TOTAL DO PROCESSO: RS 511.747,20@

OBJETO DO PROCESSO

CONIRAÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESÍAçÃO DE StRVIçOS TÉCNICO MULTIDIsCIPtINAR PARA ATENDIMENTO DE

CRIANçAsÉADoLtscENTES(0A12ANos)coMÍRANsToRNosNEURoDIvERGENÍÊs(TEA,TDAH,ToDENTREoUTRoS}

coNFORME DELTBERAçÃO 013/202s DO CEDCA/PR, DE ACORDO COM AS CONDIçõES' QUANTIDAOES E EXIGÊNClA5

TSTABTLECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uot.com.bí telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: hlEplzhllçgr0pras com/Process/PÍocessview?
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Edital no 74/2025
Último otuolizoçoo 19,/ 1V2O2 5

LocaL: Ribeirão do Pinhat/PR Orgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade compradora: 44 - Departamento de Assistencia Social

Modatidade da contratação: Pregão - Etetrônico Amparo LegaL Lei t4.L33/2O21. Art. 28. I Tipo: Editat

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divul,gação no PNCP: l9/71/?O25 Situação: Divutgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas:21./71./2025 O9:OO (horário de BrasÍtia)

Data fim de recebimento de propostas: 04/12/2C25 O9:3O (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 76968064000142-1-0001O2/2O25 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equipl.ano Sistemas

Objeto:

PortaI NacionaI de Contratações Púb[icas

UEU\-r Tl(

lnformação complementar:

lnexistente

VALOR TOTAL ESTIMAOO DA COMPRA

R$ 511.74220

Itens Arquivos Histórico

Nome

EQUIPE MULDISCIPLINAR

7^ q

Data/Hora de lnctusão

19/77/2025 - 13:45.47

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: 1 {

jL-ttiLa-rrr I,

tetrcnico o1r

; e-m seçle d

i'JacionaL r

ivut-rti Ção
exlqidc

dir:icrn'r

< Vottar

I



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Pág. 04Ano VIII 19 de novembro de2A25Edição n." 1646 Quarta-feira

Alcídio Balduíno de Souza Júnior
Presidente Comissão de Seleção de Agricultores interessados a ser beneficiários do Programa Rota do Progresso do

Município de Ribeirão do Pinhal

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO erprnÔNICO N". 074t202.s. PROCESSO ADMINISTRATTVO N." 250i2025.
EncontTa-se abeTto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ,
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por item, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços tócnico multidisciplinar para atendimento de crianças e

adolescentes (0 a 12 anos) com transtomos neurodivergentes (TEA, TDAH, TOD entre outros) conforme deliberação
01312025 do CEDCA/PR. de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0411212025 com recebimento das propostas até as 09h00min,
abeúura das propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total
estimado para tal contratação será de R$ 511.747,20 (quiúentos e onze mil setecentos e quarenta e sete reais e vinte
centavos). O edital na íntegta estará disponível para consulta no endereço supra. junto ao Setor de Compras e
Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às llh45min e das l3h00min às l7h00min e no
endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail
pntrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@smail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320.
DIIVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da
BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 -
Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Piúal, 14 de novembro de 2025. Fayçal Melhem Chamrna Junior -
Pregoeiro Municipal.

RESOLUÇÃO N. 06t2025

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBETRÃO DO PINHAL _ PR, NO USO DE SUAS
ATRIBTIIÇÔES LEGAIS, CONFERIDAS POR LEI, em reunião presencial realizadaern 19 de Novembro,

R"ESOLVE:

Art. l': Aprovar o Termo de Adesão do município ao Recurso Piso Único de Assistência Social - PAS, objeto da
Deliberação n" 05912023 CEASIP& destinado à execução dos serviços de assistência social tipificados. bem como na
oferta de bene{icios eventuais e ações de aprimoramento de gestão. O repasse financeiro é na modalidade fundo a
fundo do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, no valor anual de R$ 105.000,00;

Art.2o. Aprova o Plano de Ação do Recurso mencionado no Art. lo, para o exercício de2026.

Art. 3': Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ribeirão do Piúal, l9 de Novembro de2025.

Willian Antonio de Paiva
Presidente do CMAS

Dirírio Oficial Assinado Eletronicamente com Certihcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ : 76.9ó8 .064 lo$Ol 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 l-8300

PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO DO PINIITIL. PR

SECRET ARIA MUNICIPAL DE AS§ISTENCIA SOCIAL
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